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PREÂMBULO 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Secretaria Municipal de 

Saúde, por meio do Setor de Licitações, sediado na Avenida Presidente Vargas, n°42/54 – Centro 
– Cordeiro/RJ, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, nos termos da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, do Decreto nº 144/2023, de 28 de dezembro de 2023 e suas alterações, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
LICITAÇÃO COM ALGUNS ITENS PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 48 DA LEI COMPLEMENTAR 
FEDERAL Nº 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES 
 
Em conformidade com as Portarias nº 003/2024, a Comissão de Licitação do presente procedimento 
é composta pela Pregoeira Kelly Silva Bonifácio e os membros da Equipe de Apoio: Bárbara de 
Souza Lima e Thais de Araújo Caeres. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir do dia 21/01/2025. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13:00 horas do dia 03/02/2025. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br  
 
UASG: 985829 

 
 

1 DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a futura e 

eventual aquisição de material médico hospitalar, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1. Havendo divergência entre a especificação dos itens cadastrados no 
COMPRAS.GOV e no termo de referência (anexo II) do edital, PREVALECERÁ, 
imprescindivelmente, a especificação contida no termo de referência. 

 
1.1.2. Atenção para a ordem dos itens do COMPRAS.GOV, anexo I e Termo de Referência: 
eles poderão estar dispostos em ordem diferente, em razão do sistema governamental. 

 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br
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2 DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1 A despesa decorrente desta licitação correrá à conta dos orçamentos das Secretarias 
participantes da ARP, compromissada por conta da respectiva Dotação Orçamentária existente no 
Programa de Trabalho e Natureza de Despesa, os quais serão consignados no Quadro de 
Detalhamento. 

 
2.2 O preço total estimado pelo Setor de Compras para a aquisição do objeto deste pregão é de 
R$3.052.590,27 (três milhões, cinquenta e dois mil, quinhentos e noventa reais e vinte e sete 
centavos), conforme os valores constantes da RELAÇÃO DE ITENS DO PROCESSO- ANEXO I 
deste edital. 

 
2.3 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
 

3 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras). 
 

3.1.2 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
 

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
 
3.5 Para os itens do grupo “ITENS EXCLUSIVOS” (anexo I) a participação é exclusiva a 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 
 
3.6 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 
3.7 Não poderão disputar esta licitação: 

http://www.gov.br/compras
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.7.2 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
3.7.3 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 
3.7.4 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários;  

 
3.7.5 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
3.7.6 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

 
3.7.7 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 
3.7.8 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
3.7.9 agente público do órgão ou entidade licitante; 

 
3.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

 
3.7.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
3.8 O impedimento de que trata o item 3.7.5 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
3.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.7.3 e 3.7.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.10 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
 
3.11 O disposto nos itens 3.7.3 e 3.7.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.12 A vedação de que trata o item 3.7.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
 

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 
 
4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
4.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

 
4.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
4.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
4.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
4.3.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
4.4 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
4.5 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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4.5.1 no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
 
4.5.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
4.6 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
4.8 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
4.9 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
4.10 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
 
4.11 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
 

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
 

5.1.2 Valor unitário e total do item, em moeda nacional (real), com no máximo duas casas 
decimais; 
5.1.3 Marca; 
5.1.4 Fabricante;  
5.1.5 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência;  

 
5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 

5.2.1 O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
 
5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
5.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
 
5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
5.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 

5.7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
 
5.7.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 
5.7.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

 
5.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
 

 

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

 
6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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6.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 

6.3.1 Quando demandado pelo chat, o licitante terá o prazo de 10 (dez) minutos para 
responder as solicitações realizadas pelo Pregoeiro. 

 
6.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
 
6.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
6.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  
 
6.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$0,01 (um centavo). 
 
6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
6.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
 
6.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
6.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
6.11.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 
ordem final de classificação. 

 
6.11.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

 
6.11.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
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6.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
6.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
6.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
6.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
6.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.18 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 

6.18.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
6.18.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

 
6.18.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 
no subitem anterior. 

 
6.18.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

 
 
6.19 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 
 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 

 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 
 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

 
6.20 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

 
a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 
b) empresas brasileiras; 

 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
 

6.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 
 

6.21.1 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
 
6.21.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
 
6.21.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
6.21.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 
 
6.21.5 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
6.21.6 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
6.22 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
 

7 DA FASE DE JULGAMENTO 

 
7.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
 

7.1.2 SICAF;   
 
7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

 
7.1.4 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 
 

7.3.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
 
7.3.3 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

 
7.3.4 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

 
7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 
 
7.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
 
7.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
 

7.6.2 contiver vícios insanáveis; 
 
7.6.3 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 
7.6.4 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

 
7.6.5 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
7.6.6 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

 
7.7 A municipalidade verificará a proposta e seus exequibilidade, seguindo os ditames do art.59, 
seus incisos e parágrafos, conforme o objeto da licitação. 
 
7.8 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
 
7.9 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 
 

7.9.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 
 
7.9.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

 
7.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
 
 

8 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
8.1 Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62


ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.:162/2024 
FLS.: ______ 

8.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

 
8.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
 
8.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 
8.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 
por cópia. 
 
8.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
8.6 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
 

8.6.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação 
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 
§1º, e art. 6º, §4º). 
 

8.7 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 
 

8.7.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 
 

8.8 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 

8.8.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por 
igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
 

8.9 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 
 

8.9.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem deste edital somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 
do licitante mais bem classificado. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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8.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 
 

8.10.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
e 
8.10.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 

 
8.11 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
8.12 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.8.1. 
 
8.13 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata 
o subitem anterior. 
 
8.14 DO ROL DE DOCUMENTOS: 

 
8.14.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 
8.14.1.1 - NO CASO DE EMPRESA INDIVIDUAL: Cédula de Identidade e Certidão de Matrícula no 
Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 
8.14.1.2 - NO CASO DE EMPRESA LTDA. - S. A / MICROEMPRESA / EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE: Apresentação do Ato Constitutivo (Estatuto ou contrato social) acompanhado das 
alterações subsequentes, no caso de inexistência de Contrato consolidado, e Ata de eleição da 
última Diretoria, se for o caso, todos devidamente arquivados na Junta Comercial, no caso de 
sociedades por quotas de responsabilidade limitada ou sociedade por ações; 
 

a) No caso de Sociedade Simples Limitada, deverá ser apresentado Ato Constitutivo 
(Estatuto ou contrato social) acompanhado das alterações subsequentes, no caso de 
inexistência de Contrato consolidado, e Ata de eleição da última Diretoria, se for o caso, todos 
devidamente registrados em Cartório do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme 
dispoem o artigo 1.150 do Código Civil. 

 
b) No caso de Microempreendedor Individual apresentar o documento de identidade com foto 
e o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI. 

 
8.14.1.3 - NO CASO DE SOCIEDADE CIVIL: Inscrição do Ato Constitutivo no caso de Sociedade 
Civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
 
8.14.1.4 - NO CASO DE EMPRESA ESTRANGEIRA: Decreto de Autorização, devidamente 
arquivado na Junta Comercial, no caso de empresa estrangeira em funcionamento no País. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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8.14.1.5 NO CASO DE COOPERATIVA: 
 

a) - Ato Constitutivo (Ata da assembléia geral dos fundadores ou instrumento público) e os 
estatutos respectivos, devidamente arquivados na Junta Comercial; 
 
b) - Relação de todos os cooperados, contendo nome e qualificações completas 
(nacionalidade, estado civil, profissão, endereço residencial, número da cédula de identidade 
e do CPF); 
 
c) - Assinatura, por todos os cooperados, de Termo de Compromisso de Responsabilidade 
Solidária, do presente Edital; 

 
8.14.1.6 - NO CASO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL: Documento de identidade com 
foto e Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, disponível em 
www.portaldoempreendedor.org.br. 
 
8.14.1.7 - EM TODOS OS CASOS APRESENTAR: 
 

a) Cédulas de Identidade e CPF de ao menos 01(um) dos sócios proprietários. 
 
b) Declaração do licitante de que cumpre os preceitos estatuídos nos art. 68, VI da Lei 
14.133/2021, bem como o art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (Declaração de que não 
emprega menor) ANEXO IV. 
 
c) Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados 
servidores públicos da Prefeitura Municipal de Cordeiro exercendo funções de gerência, 
administração ou tomada de decisão (anexo VII). 
 
d) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e Idoneidade (ANEXO 
III). 

 
e) Apresentar Declaração de Pequeno Negócio (ANEXO V). 

 
f)   Declaração de Responsabilidade (ANEXO VI). 

 
g) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social (anexo VIII). 

 
h) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (anexo IX). 

 
8.14.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

 
8.14.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
8.14.2.1 - A documentação relativa à regularidade fiscal consiste em: 

http://www.portaldoempreendedor.org.br/


ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.:162/2024 
FLS.: ______ 

 
a) - Apresentação de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral junto ao (C.N.P.J.); 
 
b) - Apresentação de inscrição no cadastro de contribuintes municipal (comprovante de 
inscrição) ou estadual (comprovante de inscrição, e de situação cadastral), se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 
 
c) - Apresentação de Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
Ativa da União (CND Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais, 
inclusive os Previdenciários - INSS e da Dívida Ativa da União); 
 
d) - Apresentação de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou da sede do 
Licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei ou certidão com restrição; 
 
e) - Apresentação de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou da sede do 
Licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei ou certidão com restrição; 
 
i) - Apresentação de CND para comprovação de regularidade com o FGTS, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
 
g) - Apresentação de Certidão Negativa da Dívida Ativa com o Estado do domicílio ou da sede 
do Licitante ou certidão com restrição; 
 
h) - Apresentação de Certidão Negativa da Dívida Ativa com o Município do domicílio ou da 
sede do Licitante ou certidão com restrição. 
 
i) - A regularidade junto às Fazendas Públicas, estabelecidas nas letras "c", "d", "e", "f", "g" e "h" 
poderão ser demonstradas através de Certidões Positivas com efeito de negativa, quando o 
crédito tributário encontrar-se suspenso, na forma do disposto no artigo 206 do Código Tributário 
Nacional. 

 
8.14.2.2 - A documentação relativa à regularidade trabalhista consiste em: 

 
a) - Apresentação de comprovação de  prova de inexistência de débitos trabalhistas perante a 
Justiça do Trabalho - (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas) e/ou Positiva com Efeito de 
Negativa, dentro do prazo de validade. 

 
 
8.14.2.3 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
 
8.14.2.4 - DA OBRIGATORIEDADE DA APRESENTAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA 
 

a) – As MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE deverão apresentar os 
documentos de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresentem alguma restrição, 
caso seja adjudicatária deste certame, nos termos do art. 42 e 43 da Lei Complementar nº 
123/2006 e suas alterações; 
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b) - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista exigida 
neste edital, será assegurado as MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
adjudicatária deste certame o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do momento em que 
for declarada vencedora, prorrogáveis por igual período, a critério da administração, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
 
c) - A falta de regularização da documentação no prazo previsto neste edital implicará a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Lei nº 
14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes para 
celebrar a contratação, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 
 

8.14.3 QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Demonstrações contábeis dos 02(dois) últimos exercícios financeiros, contendo Termo de 
Abertura e Encerramento, devidamente REGISTRADOS NA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE 
ORIGEM DA EMPRESA, a fim de comprovar a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados a mais de (03) três meses da data da apresentação da proposta. 
   

a.1) Para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme limites estabelecidos 
pela Lei n°123/06, alterada pela Lei Complementar n°147, de 07 de agosto de 2014, será 
exigido de acordo com o item 26 da NBC ITG 1000, aprovada pela Resolução do CFC 
n°1.418/12. 

 
a.2) Para as empresas não alcançadas pela Resolução do CFC n°1.418/12, será exigido de 
acordo com o item 3.17 da NBC TG 1000, aprovada pela Resolução do CFC 1.255/09. 

 
3.17. O conjunto completo de demonstrações contábeis da entidade deve 
incluir todas as seguintes demonstrações: 
(a) balanço patrimonial ao final do período; 
(b) demonstração do resultado do período de divulgação; 
(c) demonstração do resultado abrangente do período de divulgação. A 
demonstração do resultado abrangente pode ser apresentada em quadro 
demonstrativo próprio ou dentro das mutações do patrimônio líquido. A 
demonstração do resultado abrangente, quando apresentada 
separadamente, começa com o resultado do período e se completa com os 
itens dos outros resultados abrangentes; 
(d) demonstração das mutações do patrimônio líquido para o período de 
divulgação; 
(e) demonstração dos fluxos de caixa para o período de divulgação; 

 
a.3) Para as Sociedades Anônimas, será exigido conforme o disposto no Art. 176 da Lei 
6.404/76: 

Art. 176. (...) 
I – balanço patrimonial 
II - demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; 
III - demonstração do resultado do exercício; 
IV – demonstração dos fluxos de caixa; e  



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.:162/2024 
FLS.: ______ 

V – se companhia aberta, demonstração do valor adicionado. 
§ 1º As demonstrações de cada exercício serão publicadas com a indicação 
dos valores correspondentes das demonstrações do exercício anterior. 
(...) 
 § 4º As demonstrações serão complementadas por notas explicativas e 
outros quadros analíticos ou demonstrações contábeis necessários para 
esclarecimento da situação patrimonial e dos resultados do exercício. 

 
a.4) Para as empresas que possuem escrituração Contábil Digital, deverão apresentar recibo 
de entrega dos arquivos digitais, bem como a impressão:do Balanço Patrimonial, da 
Demonstração de Resultado e dos Termos de abertura e Encerramento do livro digital. 
Acrescidos de todos os documentos exigidos nas letras a.1, a.2 e a.3. 
 
a.5) Para as empresas que não possuem escrituração Contábil Digital, os documentos 
constantes acima na alínea “a”, deverão conter autenticação da Junta Comercial. 
 
a.6) As empresas com menos de 01 (um) ano de existência, constituídas até o dia 31/12 do 
exercício financeiro anterior ao da presente licitação, deverão apresentar balanços de 
constituição (ativo e passivo) e balanço analítico dos meses anteriores assinados pelo 
profissional contabilista e sócio gerente. 
 
a.7) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 
 

 
b) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será baseada na 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a um 
(≥1,0), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 
 
✓ Índice de Liquidez Geral (LG): 
 
LG =ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL À LONGO PRAZO   IGUAL OU MAIOR QUE1  
       PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL À LONGO PRAZO 
 
✓ Liquidez Corrente (LC): 
 
LC =   ATIVO CIRCULANTE      IGUAL OU MAIOR QUE 1 
           PASSIVO CIRCULANTE 
 
 

b.1) - O licitante que apresentar índices inferiores a 01 (um) em qualquer dos índices 
anteriormente solicitados, quando de sua habilitação, deverão comprovar o capital mínimo ou 
patrimônio líquido mínimo, na forma dos §4º do artigo 69, da lei n°14.133/2021. 

 
b.1.1) A comprovação de capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo, será 
equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado para contratação. 

 
b.2) A comprovação dos índices de Liquidez Geral e Liquidez Corrente, bem como do o capital 
social ou patrimônio líquido, deverão se basear nas informações constantes nas 
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demonstrações contábeis apresentadas. 
 
b.3) A necessidade de se apresentar os Índices de Liquidez na forma acima justifica-se pela 
demonstração de comprovação de se tratar a licitante de empresa dotada de equilibrio 
econômico-financeiro, garantindo assim que se evite por em xeque a execução contratual. A 
exigência imposta acima traz um pedido mínimo de segurança em contratação. Caso 
contrário, há o risco de se revelar uma situação de déficit  em eventual empresa participante. 
 
b.4) Somente serão exigidos os requisitos de exigência da capital mínimo ou de patrimônio 
líquidos definidos na alínea “b” deste item quando se tratar de compras para entregas futuras 
e na execução de obras e serviços.   

 
c) As empresas enquadradas como MEI – Microempreendedor Individual estão dispensadas 
da Elaboração das Demonstrações Contábeis, tornando-as isentas da apresentação dos 
documentos exigidos nas alíneas “a(a.1, a.2, a.3, a.4, a.5, a.6)”, “b (b.1, b.1.1, b.2)” e “d”, porém 
devem apresentar o CCMI – Certificado da Condição de Microempreendedor Individual. 
 
d) - Apresentação de Certidão Negativa de Falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 
da pessoa jurídica. 
 
 
8.14.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
8.14.4.1 Para comprovar a qualificação técnica necessária para execução do presente objeto, o 
proponente deverá apresentar: 
 
a) 01(um) ou mais atestados OU 01(uma) ou mais Certidões de bom desempenho anterior(es)em 
contrato/ata, fornecidos(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que deverá(ão) 
especificar: 
 
                  I. o tipo de execução do produto; 
                 II. o prazo de execução; 
                III. o(s) atestado(s) ou   certidão(ões) a   ser(em) apresentado(s) deverá(ão) ser 
compatível(eis)com o objeto desta licitação, que comprove(em)a aptidão do licitante. 
 
b) Alvará Sanitário concedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal; 
 
c) Comprovante de Autorização de Funcionamento da Empresa Participante da Licitação emitido 
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - AFE (ANVISA); 
 
 

9 DOS RECURSOS 

 
9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
 

9.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
 
9.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 20 (vinte) 
minutos. 

 
9.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
9.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
 

9.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
9.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
9.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
 
9.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
9.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
 
9.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 
9.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço 
constante neste Edital. 

 
 

10 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 
RESERVA 

 
 
10.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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10.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 
10.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 
 
10.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 
 
10.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
10.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
10.7 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

 
10.8 DA FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA 

 
10.8.1 Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

 
a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada 

a classificação na licitação; e  
b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

 
10.8.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

 
a) A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
 
b) Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

 
10.8.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 
a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 
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b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

 
10.8.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá: 
 

a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 
 
b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
 

11 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 
11.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
 

12 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
12.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 
de Referência. 
 
 

13 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
13.1 As obrigações da Contratante e da Contratada estão estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital.  
 
 

14 DO PAGAMENTO 

 
14.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e na minuta do 
contrato, anexos a este Edital. 
 

 

15 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

 
15.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
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15.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

15.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
15.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
15.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
15.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 
15.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

 
15.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 
15.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
 
15.1.5 fraudar a licitação 
 
15.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

15.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
15.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
15.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

 
15.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
15.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
15.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:  

15.2.1 advertência;  
15.2.2 multa; 
15.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
15.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
15.2.5 determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

 
15.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
15.3.2 as peculiaridades do caso concreto 
15.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
15.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 
15.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
15.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

15.4.1 Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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15.4.2 Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 15.1.8, a multa será 
de 15% 30% do valor do contrato licitado. 
 

15.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
15.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
15.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 03 (três) anos. 
 
15.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 
e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
15.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  
 
15.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 02 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
15.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
15.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
 
15.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
15.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
16.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
 
16.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
16.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
seguinte e-mail: licitacao@cordeiro.rj.gov.br 
 
16.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
 

16.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 

16.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
17.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
17.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
17.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
 
17.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
17.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
17.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
17.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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17.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
 
17.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
17.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://cordeiro.rj.gov.br/. 
 
17.11Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
17.11.1 - Relação de itens 
17.11.2 - Termo de referência 
17.11.3 - Declaração de habilitação e idoneidade 
17.11.4 - Declaração relativa a trabalho de menor de idade; 
17.11.5 - Declaração pequeno negócio; 
17.11.6 - Declaração responsabilidade; 
17.11.7 - Declaração vínculo de servidor; 
17.11.8 - Declaração de exigência de reservas de cargos; 
17.11.9 - Declaração de integralidade dos custos na proposta 
17.11.10 - Minuta da Ata de Registro de Preços 

 
 

Cordeiro, 16 de janeiro de 2025. 
 
 
 

Laurie Dias Alves Horato Garcia 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I – RELAÇÃO DE ITENS 

                           

         
Estado do Rio de Janeiro                    
Fundo Municipal De Saude De Cordeiro          
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO'                           

   
PROPOSTA DE PREÇO - ANEXO I  

Pregão Eletrônico Nº 000038/2024 - Processo Nº 000162/2024 

  ITENS EXCLUSIVOS 
                          

  ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE. 
ESTIMATIVA 

UNITÁRIO 
MARCA 

OFERECIDA 
PREÇO 

UNITÁRIO 
SUBTOTAL 

   1 

  AGULHA DESCARTAVEL 20X5,5mm - AGULHA 
DESCARTAVEL 20X5,5mm em aço inoxidável, estéril, 
atóxica e apiro-gênica, Canhão identificado por cores; 
conexão com seringas de bico Luer Slip e Luer Lock; 
bisel trifacetado, descartável e de uso único. Validade 
mínima de 18 meses. REGISTRO NA ANVISA. 

CAIXA 400 9,27       

   2 

  AGULHA DESCARTAVEL 23G - 25X6mm - AGULHA 
HIPODÉRMICA 25mm X 0,6mm em aço inoxidável, 
estéril, atóxica e apirogênica, Canhão identificado por 
cores; conexão com seringas de bico Luer Slip e Luer 
Lock; bisel trifacetado, descartável e de uso único. 
Validade mínima de 18 meses. REGISTRO NA 
ANVISA. 

unidade 400 9,79       

   3 

  AGULHA HIPODERMICA - AGULHA HIPODÉRMICA 
20mm X 6,0mm em aço inoxidável, estéril, atóxica e 
apirogênica, Canhão identificado por cores; conexão 
com seringas de bico Luer Slip e Luer Lock; bisel 
trifacetado, descartável e de uso único. Validade 
mínima de 18 meses. REGISTRO NA ANVISA 

CAIXA 400 10,42       

   4 

  AGULHA HIPODERMICA 13X4,5 EM AÇO 
INOXIDÁVEL – AGULHA HIPODÉRMICA 13MM X 
4,5mm em aço inoxidável, estéril, atóxica e 
apirogênica, Canhão identificado por cores; conexão 
com seringas de bico Luer Slip e Luer Lock; bisel 
trifacetado, descartável e de uso único. Validade 
mínima de 18 meses. REGISTRO NA ANVISA 

unidade 600 9,74       

   5 

  AGULHA 25X0,70 - AGULHA HIPODÉRMICA 25mm 
X 7,0mm em aço inoxidável, estéril, atóxica e 
apirogênica, Canhão identificado por cores; conexão 
com seringas de bico Luer Slip e Luer Lock; bisel 
trifacetado, descartável e de uso único. Validade 
mínima de 18 meses. REGISTRO NA ANVISA. 

CAIXA 600 9,77       

   6 

  AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVEL 
25X0.8mm – AGULHA HIPODÉRMICA 25mm X 
8,0mm - em aço inoxidável, estéril, atóxica e 
apirogênica, Canhão identificado por cores; conexão 
com seringas de bico Luer Slip e Luer Lock; bisel 
trifacetado, descartável e de uso único. Validade 
mínima de 18 meses. REGISTRO NA ANVISA 

CAIXA 200 9,84       

   7 

  AGULHA HIPODERMICA DESCARTAVCEL 
40X12mm – AGULHA HIPODÉRMICA 40mm X 12mm 
em aço inoxidável, estéril, atóxica e apirogênica, 
Canhão identificado por cores; conexão com seringas 
de bico Luer Slip e Luer Lock; bisel trifacetado, 
descartável e de uso único. Validade mínima de 18 
meses. REGISTRO NA ANVISA. 

CAIXA 50 11,02       
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   8 
  ÁGUA OXIGENADA - ÁGUA OXIGENADA - 10 
VOLUMES Água Oxigenada 10 vol. FRASCO COM 
100ml. Validade mínima de 24 meses. 

LITRO 300 6,37       

   9 

  ALCOOL ABSOLUTO 99% - ÁLCOOL ABSOLUTO 
99,5% (ÁLCOOL ANI-DRO 99,3º INPM) grau alcoólico 
conforme Instituto Nacional de Pesos e Medidas). 
Frasco com 1l. Validade mínima de 18 meses. 
REGISTRO NA ANVISA. 

LITRO 500 15,98       

   10 

  ALCOOL 70% - ALCOOL LÍQUIDO A 70º INPM 
para uso hospitalar e assistência à saúde, utilizado 
para desinfecção de superfícies fixas, frasco com 1 
litro. Validade mínima de 24 meses. REGISTRO NA 
ANVISA 

LITRO 5000 9,56       

   11 

  ALGODAO HIDROFILO 500 gramas - ALGODÃO 
HIDRÓFILO  Hidrófilo, inodoro e insípido de alta 
absorção. Confeccionado em fibras 
100% algodão, alvejado e isento de impurezas, 
substâncias gordurosas, amido, dextrina, corantes 
corretivos e alvejantes ópticos. Apresentação: Rolo de 
500gr. Validade mínima de 24 meses. 

ROLO 500 29,19       

   12 

  APARELHO DE PRESSÃO - APARELHO DE 
PRESSÃO ADULTO COM ES-TETOSCÓPIO 
Aparelho de Pressão Analógi-co Adulto c/ 
estetoscópio. Com fechamento em velcro. Seu 
manômetro é de metal cro-mado e possui 
entrada e saída de ar regulada por válvula de inox de 
alta durabilidade. O manômetro do aparelho é 
aneróide e tem faixa de medição de 0 mmHg a 
300 mmHg com resolução de 2mmHg. 

Kit 200 120,50       

   13 

  APARELHO DE PRESSÃO - APARELHO DE 
PRESSÃO INFANTIL COM ESTE-TOSCÓPIO 
Fecho em velcro, circunferência do braço: 10x18cm. 
Tamanho do manguito: 6x11cm. Faixa de medição: 0-
300mmHg. Gradu-ação mínima e máxima: 2mmHg e 
304mmHg. Braçadeira em nylon. Material: PVC 

Kit 15 117,25       

   14 

  ATADURA DE CREPOM - ATADURAS DE CREPOM 
Dimensões: 10cm x 4,5m, confeccionadas em 100% 
algodão cru, com densidades de 13 fios/cm². 
Validade mínima de 18 meses Pacote com 12 
unidades 

PACOTE 2000 17,52       

   15 

  ATADURA DE CREPE 15X4,5 13 FIOS - 
ATADURAS DE CREPOM Dimensões: 15cm x 4,5m, 
confeccionadas em 100% algodão cru, com 
densidades de 13 fios/cm². Validade mínima de 18 
meses Pacote com 12 unidades 

PACOTE 2000 21,99       

   16 

  ATADURA DE CREPOM - ATADURAS DE CREPOM 
Dimensões: 6cm x 4,5m, confeccionadas em 100% 
algodão cru, com densidades de 13 fios/cm. 
Validade mínima de 18 meses Pacote com 12 
unidades 

PACOTE 2000 15,35       

   17 

  BATERIA AG3/LR41 ALCALINA - BATERIA AG3 - 
Lr41 736 392 Alcalina, Pilha compatível com 
Termômetro digital e outros. O prazo de 
validade deverá ser superior a 24 meses da data de 
entrega do produto. 

unidade 200 5,19       

   18 

  BATERIA LITIO 3V - BATERIA LÍTIO – BOTÃO, 
Modelo: CR 2032Voltagem: 3V, conhecida como pilha 
botão ou moeda, Dimensões: Diâmetro 20.0 mm - 
Espessura/Altura 3.2mm. O prazo de validade deverá 
ser superior a 24 meses da data de entrega do 
produto. 

unidade 200 2,94       
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   19 

  CATETER NASAL TIPO ÓCULOS - CATETER 
NASAL TIPO OCULOS- confeccionada em 100% 
silicone – adulto. Utilizado em pacientes que 
necessitam receber oxigênio por meio de 
equipamentos como concentradores, rede de oxigênio 
e cilindro de oxigênio. Validade mínima 
de 24 meses. REGISTRO NA ANVISA. 

UNIDADE 200 18,88       

   20 
  COLAGENASE - COLAGENASE 0,6 Ug - pomada 
dermatológica, bisnaga com 30g. Validade mínima de 
18 meses. 

BISNAGA 1000 63,28       

   21 

  COMPRESSA DE GASE - COMPRESSA DE GAZE 
QUEIJO Compressa de gaze rolo tipo queijo 13 fios, 
confeccionada em algodão, com 5 dobras e 8 
camadas, altamente absorvente, não estéril e podendo 
ser utilizada em administração de curativos para 
absorção de sangue e secreções líquidas. Validade 
mínima de 24 meses. REGISTRO NA ANVISA. 

ROLO 150 72,44       

   22 

  DIGLICONATO DE CLOREXIDINA DEGERMANTE A 
2% - DIGLICONATO E CLOREXIDINA 
DEGERMANTE A 2%  frasco com 1 litro. Antisséptico 
tópico, degermação da pele do paciente, antes de 
procedimentos invasivos (cirurgia, cateter venoso 
central), banho pré-operatório de paciente, preparo 
das mãos de profissional de saúde, antes da 
realização de procedimentos invasivos e após cuidado 
do paciente.  Frasco 1 litro 

FRASCO 200 26,46       

   23 

  ELETRODO PRECORDIAL PARA 
ELETROCARDIOGRAMA - ELETRODO 
PRECORDIAL PARA ELETROCARDIOGRAMA 
banhado a prata, com formato de cálice, para 
procedimentos de exames de eletrocardiograma, 
acompanhado de ventosa em formato de pera, 
ajustável, confeccionada em silicone. Jogo com 06 
unidades. Validade mínima de 24 meses. REGISTRO 
NA ANVISA. Kit com 6 unidades 

KIT 10 247,41       

   24 

  ESPARADRAPO - ESPARADRAPO: esparadrapo 
impermeável, composto de tecido 100% algodão, 
bordas serrilhadas. Rolo com tamanho 10cmx4,5m. 
Validade mínima de 24 meses. 

ROLO 1000 11,94       

   25 

  ESPARADRAPO - ESPARADRAPO: esparadrapo 
impermeável, composto de tecido 100% algodão, 
bordas serrilhadas. Rolo com tamanho 5cmx4,5m. 
Validade mínima de 24 meses 

ROLO 1000 8,98       

   26 

  ESPECULO DESCARTÁVEL - ESPECULO 
DESCARTAVEL TAM G - ESPÉCULO VAGINAL 
DESCARTÁVEL  TAM G fabricado em poliestireno, 
não estéril, sistema abertura tipo Collins 
(abertura por rosca). Embalado individualmente 

UNIDADE 1500 3,13       

   27 

  FIO DE SUTURA NYLON Nº 2.0 - FIO DE SUTURA 
NYLON 2.0 AGULHADO - tipo de fio de sutura não-
absorvível, em Nylon, agulha de forma curva, 
comprimento: 45 cm, estéril. Validade mínima de 24 
meses. REGISTRO NA ANVISA. 

CAIXA 200 18,63       

   28 

  FIO DE SUTURA NYLON Nº 3.0 - FIO DE SUTURA 
NYLON 3.0 AGULHADO - tipo de fio de sutura não-
absorvível, em Nylon, agulha de forma curva, 
comprimento: 45 cm, estéril. Validade mínima de 24 
meses. REGISTRO NA ANVISA. 

CAIXA 200 17,26       

   29 

  FIXADOR TRAQUEOSTOMIA INFANTIL - FIXADOR 
TRAQUEOSTOMIA - Infantil estampado, 
confeccionado com espuma envolvido em tecido 
100% algodão, fecho ajustável, lavável trazendo 
conforto e qualidade. Medidas: Ajustável do 23cm até 
30cm. Largura: 2cm. Extensor: 7cm. Comprimento: 
23cm. 

UNIDADE 10 29,13       
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   30 

  FITA MICROPOROSA 10 CMX4,5M - FITA 
CIRÚRGICA MICROPOROSA - tecido com 
microporosa, coberto por adesivo acrílico 
hipoalergênico. Rolo tamanho 10cm x 4,5m. 
Validade mínima de 24 meses. 

ROLO 1000 8,53       

   31 

  FITA CREPE - FITA CREPE HOSPITALAR. Rolo 
com 16mmx50m. Composta de papel crepado branco, 
com adesivo a base de borracha natural; fácil 
manuseio; Conforto em sua utilização; fabricado com 
material de primeira, tornando-o muito mais qualidade 
e resistência inigualável. 

UNIDADE 1000 5,96       

   32 

  FITA MICROPOROSA 5,0cm - FITA CIRÚRGICA 
MICROPOROSA tecido com microporosa, coberto por 
adesivo acrílico hipoalergênico. Rolo tamanho 5cm x 
4,5m. Validade mínima de 24 meses. 

ROLO 800 6,87       

   33 

  FITA MÉTRICA - FITA MÉTRICA - Confeccionada 
em fibra de vidro, 1,50m de comprimento, 1,6cm de 
largura, pontas finalizadas em metal para garantir 
maior durabilidade. 

UNIDADE 100 9,39       

   34 

  FITA ADESIVA P/AUTOCLAVE - FITA PARA 
AUTOCLAVE - Fita para autoclave 
Dimensão: 19mm x 30m. Características: 
– Utilizada para o fechamento de pacotes que serão 
esterilizados em autoclave. 
– Funciona como indicadora de esterilização, pois 
possui listras diagonais de tinta termo reativa que 
mudam sua coloração de branco 
para preto, quando submetidas à esterilização 

ROLO 150 6,70       

   35 

  FLUXÔMETRO 0 A15L/MIN BILHA LONGA PARA 
OXIGÊNIO - FLUXÔMETRO 0 A 15L/MIN BILHA 
LONGA PARA OXIGÊNIO – gás: oxigênio, vazão: 0-
15 l/min, pressão de trabalho: 3,5 kgf/cm2, corpo em 
latão cromado, bilha fabricada em policarbonato, 
esfera em aço inox, porca borboleta em nylon verde 
(padrão ABNT), conexão de saída: fêmea-porca 
borboleta. OBS: As roscas. das conexões e as cores 
de identificação dos gases obedecem às exigências 
das normas ABNT e ANVISA. 

UNIDADE 20 193,24       

   36 

  Fralda Geriatrica Descartavel Tam XG - FRALDA 
DESCARTÁVEL XG - Fralda Descartável Tipo 
Formato: Anatômico, Tamanho: Grande, Peso 
Usuário: Acima De 90 KG, Características Adicionais: 
Flocos De Gel, Abas Antivazamento, Faixa Ajustável, 
Tipo Adesivo Fixação: Fitas Adesivas Multiajustáveis, 
Reutilizáveis, Uso: Algodão Não Desfaça Quando 
Molhado. 

PACOTE 3000 16,60       

   37 

  HIDROGEL - HIDROGEL DE ALGINATO - Hidrogel 
amorfo com alginato de cálcio e sódio. Bisnaga 85g. 
Validade mínima de 24 meses. REGISTRO NA 
ANVISA. 

TUBO 400 35,78       

   38 

  ELETRODO DE CLIP PARA MEMBROS - JOGO DE 
ELETRODO de clipe para membros, tipo adulto para 
ECG de membro, para eletrocardiografia, conjunto 
com 4 unidades. 

KIT 20 217,35       

   39 

  KIT CITOLOGIA PARA GINECOLOGIA - KIT 
CITOLOGIA PARA GINECOLOGIA - Utilizado para 
coleta de material para colpo citologia oncótica 
contendo 01 escova cervical + 01 espátula de Ayre em 
madeira, estéril (Embalagem grau cirúrgico). 

PACOTE 2000 2,89       

   40 

  LAMINA DE BISTURI - LÂMINA DE BISTURI nº 15 - 
Utilizadas para corte de pele, tecidos e retirada de 
pontos em procedimentos cirúrgicos, para serem 
utilizadas em conjunto com cabo para bisturi, 
confeccionada em aço carbono para uso único. 
Embaladas individualmente. Nº 15. REGISTRO NA 
ANVISA. 

CAIXA 20 36,44       
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   41 

  LAMINA BISTURI - LÂMINA DE BISTURI nº 21 - 
Utilizadas para corte de pele, tecidos e retirada de 
pontos em procedimentos cirúrgicos, para 
serem utilizadas em conjunto com cabo para bisturi, 
confeccionada em aço carbono para uso único. 
Embaladas individualmente. Nº 21. REGISTRO NA 
ANVISA. 

CAIXA 15 32,82       

   42 

  LAMINA DE BISTURI - LÂMINA DE BISTURI nº 23 - 
Utilizadas para corte de pele, tecidos e retirada de 
pontos em procedimentos cirúrgicos, para 
serem utilizadas em conjunto com cabo para bisturi, 
confeccionada em aço carbono para uso único. 
Embaladas individualmente. Nº 23. REGISTRO NA 
ANVISA. 

CAIXA 10 33,69       

   43 

  LAMINA P/MICROSCOPIA - LÂMINA PARA 
MICROSCOPIA DE PONTA FOSCA - lâminas para 
microscopia 26 X 76mm Ponta Fosca Lapidada - 
Caixa com 50 Unidades; Lapidada, ponta Fosca, 
embaladas a vácuo, intercaladas com papel lenço com 
tratamento antifungo. Espessura: 1,0 mm- 1,2 
mm.Dimensões: 26 X 76 mm Caixa com 50 unidades 

CAIXA 150 10,91       

   44 

  LANCETA - LANCETA DE GLICEMIA - Lanceta 
Material Lâmina: aço inoxidável, ponta afiada, 
trifacetada, uso: descartável, características 
adicionais: estéril, embalagem individual, tipo: ultra 
fina 

CAIXA 2000 16,96       

   45 

  LANCETA PARA PUNÇÃO DIGITAL - LANCETA 
P/PUNÇÃO DIGITAL COR ROXA – com agulha com 
2,0mm de profundidade e 1,5mm de largura para 
punção do teste do pezinho. Caixa com 200 unidades 

CAIXA 100 25,26       

   46 

  LENÇOL DESCARTÁVEL - LENÇOL DE PAPEL 
PARA MACA – lençol descartável em rolo de papel de 
gramatura: 28 a 32g por m², nas dimensões 70cm x 
50m, alvura: 50% branco. 

ROLO 1000 25,33       

   47 

  LENÇOL DESCARTÁVEL – LENÇOL 
DESCARTÁVEL – 200X90CM – Confeccionado com 
tecido não – tecido (TNT), 100% polipropileno, 
tamanho 2xo,90m; gramatura 20. 

PACOTE 2000 27,03       

   48 

  Luva cirurgica Tam 7,5 - LUVA CIRÚRGICA - Luva 
Cirúrgica Material: Látex Natural, Tamanho: 7,50, 
Esterilidade: Estéril, Características Adicionais: 
Comprimento Mínimo De 28cm, Apresentação: 
Lubrificada C/ Pó Bi absorvível, Atóxica, Tipo Uso: 
Descartável, Formato: Anatômico, Embalagem: 
Conforme Norma ABNT C/ Abertura Asséptica   

PAR 4000 1,98       

   49 

  luva cirurgica Tam 8,0 - LUVA CIRÚRGICA - Luva 
cirúrgica – Luva Cirúrgica Material: Látex Natural , 
Tamanho: 8 , Esterilidade: Estéril , Características 
Adicionais: Comprimento Mínimo De 28cm , 
Apresentação: Lubrificada C/ Pó Bioabsorvível,Atóxica 
, Tipo Uso:Descartável , Formato: Anatômico 
,Embalagem: Conforme Norma Abnt C/ Abertura 
Asséptica 

PAR 4000 1,95       

   50 

  LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO PP COM 
100 UNIDADES – LUVA DESCARTÁVEL DE 
PROCEDIMENTO – TAMANHO PP – Luva 
descartável para procedimentos não cirúrgicos, não 
estéril, confeccionadas em látex, Acabamento interno: 
com pó de amido; formato: ambidestros; Punho: virola 
- caixa com 100 unidades. 

CAIXA 2000 25,87       

   51 

  LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO M COM 100 
UNIDADES – LUVA DESCARTÁVEL DE 
PROCEDIMENTO – TAMANHO M -– Luva descartável 
para procedimentos não cirúrgicos, não estéril, 
confeccionadas em látex, Acabamento interno: com pó 
de amido; formato: ambidestros; Punho: virola - caixa 
com 100 unidades. 

CAIXA 2000 25,79       
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   52 

  LUVA DE PROCEDIMENTO TAM G CAIXA COM 
100 UNIDADES – LUVA DESCARTÁVEL DE 
PROCEDIMENTO – TAMANHO G -– Luva descartável 
para procedimentos não cirúrgicos, não estéril, 
confeccionadas em látex, Acabamento interno: com pó 
de amido; formato: ambidestros; Punho: virola - caixa 
com 100 unidades. 

CAIXA 1500 24,38       

   53 
  CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA - LIDOCAÍNA GEL – 
TUBO – CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA - 20mg/ g gel 
bisnaga com 30g + aplicador 

TUBO 1000 14,01       

   54 

  Mascara Cirurgica Descartavel cx c/ 50 unidades - 
67. MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL – tecido 
não tecido de camada externa: confeccionada em 
tecido não tecido da camada interna- pp – densidade: 
20-40g/m²; diâmetro central: 3’’ tecido não tecido da 
camada do meio (pet); densidade 25g/m² mínima; 
diâmetro central 3’’; fio do nariz – 0.11m – arame 
falvenizado + pp (núcleo único) – largura: 3-8mm, 
espessura 0,7mm 1,500 pés ga 5/32’’ diâmetro – linha 
de nariz completa de plástico – largura 3-5mm, 
espessura de 0,5mm; banda elástica redonda – 
0,38mm – tipo elástico e poliéster baixo + spandex / 
algodão + spandex – plano ou cilíndrico 2,5-4mm, 
tolerância +/- 5mm; eficiência de filtração:Pfe = a 
95%; pfe = a 98% 0.1 micron; baixa resistência de 
fluidez: 80mmhg – respirabilidade – programação de 
chama: class 1; confortável – atóxico – formato 
retangular – antialérgica – 3 pregas – clipe nasal – 
cobre nariz e boca – uso contínuo – descartável – não 
perecível e não estéril. Validade mínima de 24 meses. 
REGISTRO NA ANVISA. 

CAIXA 2000 8,63       

   55 

  MÁSCARA DESCARTÁVEL SEM VÁLVULA 
N95/PFF2 – MÁSCARA DESCARTÁVEL SEM 
VÁLVULA N95/PFF2 - Respirador purificador de ar 
semifacial filtrante para partículas, formato dobrável, 
sem válvula de exalação, classe PFF2 ‘’S’’. 
Especificação técnica: Eficaz para as vias 
respiratórias contra poeiras, névoas e fumos (PFF2). 
OBS: Na ocasião do pregão, o fornecedor deverá 
apresentar uma amostra da máscara que tem a 
intenção de entregar. Validade mínima de 24 meses. 
REGISTRO ANVISA. 

UNIDADE 2000 1,27       

   56 

  Extensor para cateter de oxigênio - MANGUEIRA DE 
0² - Produto de uso médico; Tubo não estéril; 
Possui uma ponta rosqueável; possui 2 metros; Em 
cristal transparente; REGISTRO NA ANVISA.  

UNIDADE 60 31,01       

   57 

  NEOMICINA + BACITRACINA - NEOMICINA + 
BACITRACINA 5mg/250 Ui/g, bisnaga com 15g. 
Validade mínima de 24 meses. REGISTRO NA 
ANVISA. 

TUBO 2000 11,29       

   58 

  OXÍMETRO - OXÍMETRO DE PULSO. mede a 
saturação de oxigênio no sangue e a frequência 
cardíaca de modo simples, através do dedo. 
Portátil, não invasivo, leve e compacto. Visor em 
tecnologia elétrica. Com capa protetora em silicone e 
estojo para armazenamento. 

UNIDADE 50 74,28       

   59 

  PAPEL PARA ELETROCARDIOGRAMA - PAPEL 
PARA ELETROCARDIOGRAMA - Papel Termo 
Sensível, bobina com 216mm x 30m. 
Validade mínima de 18 meses. 

ROLO 200 42,29       

   60 

  PAPEL INTERFOLHADO - PAPEL INTERFOLHADO 
– Papel toalha interfolhado. Folha dupla e 3 dobras 
caixa 8x260f 2080 folhas 22,5x20,5cm. Embalagem 
com 6 rolos.  

PACOTE 1000 30,28       
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   61 

  PILHA - PILHAS TIPO AAA 1,5 volts, garantia de 12 
meses. O prazo de validade deverá ser superior a 24 
meses da data de entrega do produto. 
 Com 2 unidades 

PACOTE 200 5,64       

   62 

  PILHA - PILHAS TIPO AA 1,5 volts, garantia de 12 
meses. O prazo de validade deverá ser superior a 24 
meses da data de entrega do produto. kit com duas 
unidades. 

BLISTER 200 5,03       

   63 

  PROTETOR SOLAR FPS 70 - PROTETOR SOLAR - 
Protetor solar FPS70 120g para todos os tipos de pele, 
fórmula não oleosa e de fácil absorção, fator de 
proteção solar 70 contra raios UVA e UVB, 120g. O 
prazo de validade deverá ser superior a 24 meses da 
data de entrega do produto. Registro na Anvisa. 

FRASCO 600 40,16       

   64 

  GRAU CIRURGICO - ROLO PARA ESTERILIZAÇÃO 
(PAPEL GRAU CIRÚRGICO) 15cmX100m - PAPEL – 
Bobinas de papel grau cirúrgico e ¬LME multilaminado 
para esterilização em autoclave a vapor ou óxido de 
etileno com uma face em papel grau cirúrgico (60 g/m² 
+/- 5%) e outra em ¬LME multilaminado azul (54 g/m² 
+/- 5%) sendo uma camada em ¬LME poliéster e outra 
em polipropileno. Permeável ao vapor e ao ar, 
impermeável a micro-organismo, resistentes ao calor, 
livres de nutrientes microbianos e resíduos tóxicos, 
bordas de tripla selagem, especi¬ficações técnicas e 
indicadores químicos de 1cm² que mudam de 
cor após o processo de esterilização, indicando o 
sentido correto de abertura da embalagem, permite a 
visualização do material esterilizado, Isento de 
Alvejante. Atóxico, pode ser autoclavado até 135°. 
Validade mínima de 18 meses. REGISTRO NA 
ANVISA. 

ROLO 100 94,33       

   65 

  GRAU CIRURGICO - ROLO PARA ESTERILIZAÇÃO 
(PAPEL GRAU CIRÚRGICO) 20cmX100m - PAPEL – 
Bobinas de papel grau cirúrgico e ¬LME multilaminado 
para esterilização em autoclave a vapor ou óxido de 
etileno com uma face em papel grau cirúrgico (60 g/m² 
+/- 5%) e outra em ¬LME multilaminado azul (54 g/m² 
+/- 5%) sendo uma camada em ¬LME poliéster e outra 
em polipropileno. Permeável ao vapor e ao ar, 
impermeável a micro-organismo, resistentes ao calor, 
livres de nutrientes microbianos e resíduos tóxicos, 
bordas de tripla selagem, especi¬ficações técnicas e 
indicadores químicos de 1cm² que mudam de 
cor após o processo de esterilização, indicando o 
sentido correto de abertura da embalagem, permite a 
visualização do material esterilizado, Isento de 
Alvejante. Atóxico, pode ser autoclavado até 135°. 
Validade mínima de 18 meses.  REGISTRO NA 
ANVISA. 

ROLO 100 122,67       

   66 

  SERINGA DESCARTAVEL 3ML - SERINGA 3ML 
SEM AGULHA - Confeccionadas em polipropileno, 
produto estéril embalado unitariamente; com bico slip-
Lok. Validade mínima de 24 meses. REGISTRO NA 
ANVISA. 

unidade 20000 0,41       

   67 

  SERINGA DESCARTAVEL 3ml COM AGULHA 
20X5,5 – SERINGA DESCARTÁVEL 3 ML COM 
AGULHA 20 X 5,5 - Confeccionadas em polipropileno, 
produto estéril embalado unitariamente; com bico 
Luer-Slip impede que a agulha se desprenda 
acidentalmente da seringa. Validade mínima de 24 
meses. REGISTRO NA ANVISA. 

unidade 20000 0,29       

   68 

  SERINGA DESCARTAVEL 5ml - SERINGA 
DESCARTÁVEL 5ML - Confeccionadas em 
polipropileno, produto estéril embalado unitariamente; 
com bico slip-Lok. Validade mínima de 24 meses. 
REGISTRO NA ANVISA. 

unidade 50000 0,28       
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   69 

  SERINGA - SERINGA DESCARTÁVEL 10ML - 
Confeccionadas em polipropileno, produto estéril 
embalado unitariamente; com bico Luer - 
Slip. Validade mínima de 24 meses. REGISTRO NA 
ANVISA. 

UNIDADE 1000 0,42       

   70 

  SERINGA - SERINGA DESCARTÁVEL SEM 
AGULHA 60ML - Confeccionadas em polipropileno, 
produto estéril embalado unitariamente; com bico slip-
Lok. Validade mínima de 24 meses. REGISTRO NA 
ANVISA. 

UNIDADE 200 2,77       

   71 

  SORO FISIOLOGICO 0,9% FRASCO 500ml - 
SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE CLORETO DE SÓDIO A 
0,9% - 500ML – solução não estéril para uso tópico, 
inalatório ou intranasal. Validade mínima de 24 meses. 
REGISTRO NA ANVISA. 

FRASCO 7000 8,06       

   72 

  SENSOR DE GLICEMIA - 85. SENSOR DE 
GLICEMIA. SENSOR FREE STYLE LIBRE – 
Dimensões 5 X 35 mm. Peso: 5 g; Bateria de óxido de 
prata; Vida útil até 14 dias; Memória do sensor de 8h. 
Embalagem Contém: 1 Aplicador do Sensor; 1 
Recipiente do Sensor; 2 Lenços umedecidos com 
álcool; Folheto de Instruções do produto. 

UNIDADE 60 394,20       

   73 

  Leitor do sensor free style libre com carregador - 
LEITOR DO SENSOR FREE STYLE LIBRE COM 
CARREGADOR – Dimensões : 95mmx60mmx16mm ; 
Peso: 65 g; Fonte de alimentação: 1 bateria de 
íon-lítio recarregável; Vida útil do sensor: 7 dias de uso 
normal; Memória do sensor: 90 dias de uso normal; 
Porta de dados: micro-USB; Requisitos 
mínimos: o sistema só deve ser usado com 
computadores classificados como EN 60950-1; Vida 
útil média: 3 anos de uso normal; Faixa por 
intervalo de glicose sanguínea: 20 a 500 mg/dl; Faixa 
por intervalo de cetona sanguínea: 0,0 a 80 mmol/L; 

unidade 6 414,27       

   74 

  SONDA URETRAL - SONDA URETRAL Nº 12 - 
Sonda para procedimento de sondagem vesical de 
alívio com a finalidade de esvaziamento vesical. 
Validade mínima de 18 meses. REGISTRO NA 
ANVISA. 

UNIDADE 40000 1,31       

   75 

  SONDA URETRAL - SONDA URETRAL Nº 8- Sonda 
para procedimento de sondagem vesical de alívio com 
a finalidade de esvaziamento vesical. Validade mínima 
de 18 meses. REGISTRO NA ANVISA. 

UNIDADE 40000 1,45       

   76 

  SONDA URETRAL NUMERO 10 - SONDA 
URETRAL Nº 10- Sonda para procedimento de 
sondagem vesical de alívio com a finalidade de 
esvaziamento vesical. Validade mínima de 18 meses. 
REGISTRO NA ANVISA. 

unidade 20000 1,29       

   77 

  SONDA URETRAL - SONDA URETRAL Nº 14- 
Sonda para procedimento de sondagem vesical de 
alívio com a finalidade de esvaziamento vesical. 
Validade mínima de 18 meses. REGISTRO NA 
ANVISA. 

UNIDADE 20000 1,37       

   78 

  SULFADIAZINA DE PRATA - SULFADIAZINA DE 
PRATA MICRONIZADA 1% (10 mg) - Excipientes 
(Álcool cetoestearílico, estéril, álcool oleílico 
etoxilado, metilparabeno, propilparabeno, vaselina, 
propileno glicol, água deionizada) q.s.p.1g. Validade 
mínima de 18 meses. Pote com 400g 

UNIDADE 200 89,77       
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   79 

  TERMOMETRO EXTERNO MAXIMA E MIMINA - 
TERMÔMETRO DIGITAL PARA UTILIZAÇÃO EM 
GELADEIRAS E CAIXAS TÉRMICAS- para Máxima 
e Mínima -20°C à +50°C Interna. Permite a 
monitoração simultânea de duas temperaturas, função 
de memorizar as leituras máximas e mínimas, 
internas e externas da temperatura, em um período de 
tempo, temperatura externa de limite máxima e/ou 
mínima para alerta através de alarme sonoro, as 
especificações deverão atender as Portarias: RDC 
21/2004 para Serviços de Alimentação RDC 44/2009 
Para Farmácias Drogarias, e outros. Faixa de 
temperatura interna: -20 °C a 50 °C / °F, faixa de 
temperatura externa: -50 °C a 70 °C / °F, resolução 
Interna/externa: 0,1 °C, exatidão Interna/externa: °0 C 
a 50 °C ± 1 °C / -50 °C a 0 °C ± 2 °C / 50 °C a 70 °C ± 
2°C, alimentação: 1 pilha de 1,5 Volts tipo AAA, cabo 
sensor externo: aprox. 1,8 m, dimensões: 110x70x20 
mm. REGISTRO NA ANVISA. 

PEÇA 40 200,99       

   80 

  TERMOMETRO CLINICO DIGITAL - TERMÔMETRO 
CLÍNICO DIGITAL – Para verificação de temperatura 
corporal em humanos, visor digital resistente à água, 
beep sonoro, indicando fim de medição, memória da 
última medição, verificado e aprovado pelo INMETRO, 
bateria de longa duração (substituível), 1 Ano de 
garantia (oferecido pelo fabricante), desligamento 
automático, acompanha caixa de proteção. 

unidade 100 14,78       

   81 

  TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO - 
EDTA K3 - TUBO PARA COLETA DE SANGUE A 
VÁCUO - EDTA K3 Tampa Roxa, Capacidade em 
volume: 4 ml, confeccionado em plástico. Validade 
mínima de 24 meses. REGISTRO NA ANVISA. 

UNIDADE 20 74,10       

   82 

  TIRAS TESTES PARA GRAVIDEZ (URINA) - TIRAS 
TESTE PARA GRAVIDEZ – TIG – (urina) – Teste 
imuno cromatográfico de etapa única, para 
determinação qualitativa da gonadotrofina coriônica 
humana (hCG), na urina e no soro. Testes embalados 
individualmente. Utiliza dois tipos de anticorpos que 
identificam a presença do hormônio hCG, com 
sensibilidade de 25UI/ml. Validade mínima de 24 
meses. REGISTRO ANVISA.  Caixa com 50 undades 

CAIXA 100 107,31       

   83 

  TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VACUO 
AMARELO - TUBO PARA COLETA DE SANGUE À 
VÁCUO – tampa amarela, tubo para coleta de 
sangue a vácuo com ativador de coágulo, Tubo: 
Polietilentereftalato (PET); Tampa: Borracha Butilica; 
Capa Protetora: Polietileno (PE); Gel: Polimero 
acrílico. Garantia mínima de 2 anos. Validade mínima 
de 24 meses. REGISTRO NA ANVISA. Caixa com 100 
unidades 

CAIXA 40 129,14       

   84 

  VÁLVULA REGULADORA DE OXIGÊNIO - 
VÁLVULA REGULADORA DE OXIGÊNIO me-dicinal 
pressão de entrada: 200/kgf/cm2, pressão de 
sáida: 3,4 kgf/cm2, escala em l/min faixa: 0-15l/min. 
Validade mínima de 24 meses. REGISTRO NA 
ANVISA. 

UNIDADE 20 439,89       

   85 
  POTE - POTES ALTOS COM TRAVAS - capacidade 
para 460ml com tampa para micro-ondas e freezer. 
Dimensões do Produto (AxLxP): 11x17x8,5cm. 

UNIDADE 50 40,41       

   86 
  PIELSANA POLIHEXANIDA - PIELSANA 
POLIHEXANIDA PHMB 0,1% SOLUÇÃO AQUOSA - 
350ML 

FRASCO 600 126,98       

   87 

  Curativo - CURATIVO REDONDO INFANTIL – 
Curativo Redondo confeccionado à base de não teci-
do, papel siliconado e almofada absorvente. Produto 
não estéril, utilizado nos procedi-mentos de coleta 
de sangue, após aplica-ções de injeções e na 

CAIXA 5 37,09       
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finalização de exames em laboratórios, clínicas, 
enfermarias e farmácias. Caixa com 500 unidades. 

   88 

  PAPEL TERMOSSENSÍVEL - PAPEL 
TERMOSSENSSÍVEL, bloco de 180 folhas. Formato: 
ECG Z – fold, Dimensão: 100 x 150 mm, compatível 
com ECG 100S, Marca Cardioline. Bloco com 180 
folhas. 

MATERIAL 500 70,23       

   89 

  SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº 08 - SONDA 
ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº08 - Dis-positivo para 
introdução em órgãos corporais para drenagem de 
fluidos (secreções ou ex-creções) ou de 
administração de soluções diversas (hidratação, 
contrastes, medica-mentos), em caso de sondas 
respiratórias, administração de oxigênio ou ar 
comprimi-do. - Espessura da sonda: 3mm; - Traqueal 
para aspiração de secreções da arvore tra-
queobrônquica; - Estéril; - Atóxica; - Apiro-gênico; - 
Descartável (Uso único); - Sondas descartáveis são 
compostas de tubo de PVC atóxico flexível com 
modelo de furação es-pecífica e conector com tampa. 

UNIDADE 15000 1,40       

   90 

  KIT PARA CURATIVOS E PROCEDIMENTOS - KIT 
PARA CURATIVOS E PROCEDIMENTOS – 
Kit para curativos e procedimentos, autoclavavel, com 
bandeja de inox, bacia para as-sepsia, pinça 
anatômica e tesoura. 

unidade 10 392,29       

   91 

  EQUIPO PARA NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO 
ENTERAL - EQUIPO PARA NUTRIÇÃO E 
ALIMENTAÇÃO ENTERAL - Lanceta perfurante para 
conexão ao recipiente de solução; Câmara flexível 
para visualização gotejamento; Extensão em PVC azul 
(evita conexão acidental com acesso venoso); 
Controlador de fluxo (gotejamento) tipo pinça rolete; 
Conexão luer ou conector escalonado específico para 
administração de soluções enterais. 

unidade 720 1,70       

   92 

  FRASCO DESCARTÁVEL 300 ML - Frasco 
descartável - 300ml Frasco não estéril, transparente 
para realizar o envase de dieta enteral do paciente. 
Possui tampa de rosca com obturador e medidas 
laterais. Possui alça de sustentação para encaixar o 
frasco no suporte. 

unidade 300 2,71       

   93 

  RÉGUA ANTOPOMÉTRICA INFANTIL - Régua 
Antopométrica Infantil – O Infantô-metro Portátil 
Horizontal é um aparelho para medir altura de 
crianças com até 146cm. Leve, transportável, 
higienizável. ITENS INCLUSOS: 03 Réguas, 01 
medidor fixo, 01 medidor móvel. 

unidade 7 234,25       

   94 
  ÓLEO DE GIRASSOL - Óleo de Girassol – loção 
oleosa a base de ácido graxos essenciais - frasco de 
250ml 

unidade 500 9,67       

   95 

  Avental manga curta - AVENTAL MANGA CURTA 
Avental Descar-tável Manga Curta gramatura 30, não 
esté-ril, atóxico, antialérgico, confeccionado em 
polipropileno atóxico, com barreira microbi-ana, na cor 
branca ou azul, tamanho único, com abertura na 
parte de trás e faixas para amarrar. Pacote com 10 
unidades 

PACOTE 750 28,33       

   96 

  AVENTAL - AVENTAL MANGA LONGA 
Avental Descar-tável manga longa – gramatura 30 – 
não estéril, atóxico, antialérgico, confeccionada em 
polipropileno atóxico nas dimensões 
1,40cm x 1,20 cm (aprox.), c/ elástico nos punhos, 
com barreira microbiana, na cor branca ou azul, 
tamanho único, com abertu-ra na 

PEÇA 1250 27,56       
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parte de trás e faixas para amarrar. 
Pacote com 10 unidades 

   97 

  BOLSA DE COLOSTOMIA DE KARAYA - BOLSA DE 
COLOSTOMIA DE KARAYA- opaca drenável 19-64 
mm com clipe de fechamento. Bolsa elaborada em 
plástico resistente a vazamentos. Validade mínima de 
18 meses. REGISTRO NA ANVISA. 

UNIDADE 2500 26,91       

   98 

  COMPRESSA DE GASE - COMPRESSAS DE GAZE 
13FIOS 7,5 X 7,5, C/ 500 UNIDADES - 7,5cm x 7,5cm 
fechada, 13cm x 27cm, aberta com 8 camadas e 5 
dobras, 13 fios não estéril, pacote com 500 unidades. 
Validade mínima de 24 meses. REGISTRO NA 
ANVISA. - Alta absorção; - Hidrofilizada; Sem RX; 13 
fios/cm2;5 dobras, 8 camadas. Com 500 unidades 

PACOTE 1500 38,21       

   99 

  FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL - FRALDA 
DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO XG PACOTE 
COM 8 UNIDADES - antiodor, gel absorvente, 
barreiras antivazamento, hipoalergênica, com fitas 
adesivas reposicionáveis, Validade mínima de 18 
meses. 

PACOTE 2000 12,96       

   100 

  FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL XXG - FRALDA 
DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO XXG PACOTE 
COM 12 UNIDADES - antiodor, gel absorvente, 
barreiras antivazamento, hipoalergênica, com fitas 
adesivas reposicionáveis, Validade mínima de 18 
meses. 

PACOTE 1250 17,88       

   101 

  FRALDA GERIATRICA DESCARTAVEL TAM G – 
FRALDA DESCARTÁVEL G - Fralda Descartável Tipo 
Formato: Anatômico, Tamanho: Grande, Peso 
Usuário: Acima De 70 KG, Características 
Adicionais: Flocos De Gel, Abas Antivazamento, Faixa 
Ajustável, Tipo Adesivo Fixação: Fitas Adesivas 
Multiajustáveis, Reutilizáveis Uso: Algodão Não 
Desfaça Quando Molhado Pacote com 8 unidades 

PACOTE 2000 13,80       

   102 

  FRALDA GERIATRICA DESCARTAVEL TAM M – 
FRALDA DESCARTÁVEL M - Fralda Descartável Tipo 
Formato: Anatômico, Tamanho Médio, Peso Usuário: 
De 40 A 70 KG, Características Adicionais: Flocos De 
Gel, Abas Antivazamento, Faixa Ajustável, Tipo 
Adesivo Fixação: Fitas Adesivas Multiajustáveis, Tipo 
Usuário: Adulto, Uso: Algodão Não Desfaça Quando 
Molhado. Pacote com 8 unidades 

PACOTE 2000 15,22       

   103 

  FRALDA GERIATRICA DESCARTAVEL TAM P – 
FRALDA DESCARTÁVEL P - Fralda Descartável Tipo 
Formato: Anatômico, Tamanho: Pequeno, Peso 
Usuário: Até 40 KG, Características Adicionais: 
Flocos De Gel, Abas Antivazamento, Faixa Ajustável, 
Tipo Adesivo Fixação: Fitas Adesivas Multiajustáveis, 
Tipo Usuário: Adulto, Uso: Algodão Não Desfaça 
Quando Molhado. PACOTE COM 8 UNIDADES. 

PACOTE 1500 13,72       

   104 
  FITA PARA GLICEMIA - C/ 50UN. (CAIXA) 
Com aparelho em comodato Descrição conform termo 
de referência 

CAIXA 2130 37,54       

   105 

  LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO P COM 100 
UNIDADES – LUVA DESCARTÁVEL DE 
PROCEDIMENTO – TAMANHO P – Luva descartável 
para procedimentos não cirúrgicos, não estéril, 
confeccionadas em látex, Acabamento interno: com pó 
de amido; formato: ambidestros; Punho: virola – caixa 
com 100 unidades. 

CAIXA 1000 23,79       

  COTA PRINCIPAL 
                          

  ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTDE. 
ESTIMATIVA 

UNITÁRIO 
MARCA 

OFERECIDA 
PREÇO 

UNITÁRIO 
SUBTOTAL 
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   106 

  Avental manga curta - AVENTAL MANGA CURTA 
Avental Descar-tável Manga Curta gramatura 30, não 
esté-ril, atóxico, antialérgico, confeccionado em 
polipropileno atóxico, com barreira microbi-ana, na cor 
branca ou azul, tamanho único, com abertura na 
parte de trás e faixas para amarrar. Pacote com 10 
unidades 

PACOTE 2250 28,33       

   107 

  AVENTAL - AVENTAL MANGA LONGA Avental 
Descar-tável manga longa – gramatura 30 – não 
estéril, atóxico, antialérgico, confeccionada em 
polipropileno atóxico nas dimensões 1,40cm x 1,20 cm 
(aprox.), c/ elástico nos punhos, com barreira 
microbiana, na cor branca ou azul, tamanho único, 
com abertu-ra na parte de trás e faixas para amarrar. 
Pacote com 10 unidades 

PEÇA 3750 27,56       

   108 

  BOLSA DE COLOSTOMIA DE KARAYA - BOLSA DE 
COLOSTOMIA DE KARAYA- opaca drenável 19-64 
mm com clipe de fechamento. Bolsa elaborada em 
plástico resistente a vazamentos. Validade mínima de 
18 meses. REGISTRO NA ANVISA. 

UNIDADE 7500 26,91       

   109 

  COMPRESSA DE GASE - COMPRESSAS DE GAZE 
13FIOS 7,5 X 7,5, C/ 500 UNIDADES - 7,5cm x 7,5cm 
fechada, 13cm x 27cm, aberta com 8 camadas e 5 
dobras, 13 fios não estéril, pacote com 500 unidades. 
Validade mínima de 24 meses. REGISTRO NA 
ANVISA. - Alta absorção; - Hidrofilizada; Sem RX; 13 
fios/cm2;5 dobras, 8 camadas. Com 500 unidades 

PACOTE 4500 38,21       

   110 

  FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL - FRALDA 
DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO XG PACOTE 
COM 8 UNIDADES - antiodor, gel absorvente, 
barreiras antivazamento, hipoalergênica, com fitas 
adesivas reposicionáveis, Validade mínima de 18 
meses. 

PACOTE 6000 12,96       

   111 

  FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL XXG - FRALDA 
DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO XXG PACOTE 
COM 12 UNIDADES - antiodor, gel absorvente, 
barreiras antivazamento, hipoalergênica, com fitas 
adesivas reposicionáveis, Validade mínima de 18 
meses. 

PACOTE 3750 17,88       

   112 

  FRALDA GERIATRICA DESCARTAVEL TAM G – 
FRALDA DESCARTÁVEL G - Fralda Descartável Tipo 
Formato: Anatômico, Tamanho: Grande, Peso 
Usuário: Acima De 70 KG, Características Adicionais: 
Flocos De Gel, Abas Antivazamento, Faixa Ajustável, 
Tipo Adesivo Fixação: Fitas Adesivas Multiajustáveis, 
Reutilizáveis Uso: Algodão Não Desfaça Quando 
Molhado Pacote com 8 unidades 

PACOTE 6000 13,80       

   113 

  FRALDA GERIATRICA DESCARTAVEL TAM M – 
FRALDA DESCARTÁVEL M - Fralda Descartável Tipo 
Formato: Anatômico, Tamanho Médio, Peso Usuário: 
De 40 A 70 KG, Características  Adicionais: Flocos De 
Gel, Abas Antivazamento, Faixa Ajustável, Tipo 
Adesivo Fixação: Fitas Adesivas Multiajustáveis, Tipo 
Usuário: Adulto, Uso: Algodão Não Desfaça Quando 
Molhado. Pacote com 8 unidades 

PACOTE 6000 15,22       

   114 

  FRALDA GERIATRICA DESCARTAVEL TAM P – 
FRALDA DESCARTÁVEL P - Fralda Descartável Tipo 
Formato: Anatômico, Tamanho: Pequeno, Peso 
Usuário: Até 40 KG, Características Adicionais: 
Flocos De Gel, Abas Antivazamento, Faixa Ajustável, 
Tipo Adesivo Fixação: Fitas Adesivas Multiajustáveis, 
Tipo Usuário: Adulto, Uso: Algodão Não Desfaça 
Quando Molhado. PACOTE COM 8 UNIDADES. 

PACOTE 4500 13,72       

   115 
  FITA PARA GLICEMIA - C/ 50UN. (CAIXA) 
Com aparelho em comodato Descrição conform termo 
de referência 

CAIXA 7870 37,54       
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   116 

  LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO P COM 100 
UNIDADES – LUVA DESCARTÁVEL DE 
PROCEDIMENTO – TAMANHO P – Luva descartável 
para procedimentos não cirúrgicos, não estéril, 
confeccionadas em látex, Acabamento interno: com pó 
de amido; formato: ambidestros; Punho: virola – caixa 
com 100 unidades. 

CAIXA 3000 23,79       

                       

TOTAL 

 

                         

                                                    

DADOS DO FORNECEDOR 

Razão Social 
  

CNPJ 
  

Endereço 
  

Telefone 
  

Celular 
  

E-mail 
  

DADOS DO SIGNATÁRIO - PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME 
  

CARGO 
  

RG 
  

CPF 
  

Dados Bancários 

CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA 

DECLARAMOS INTEIRA SUBMISSÃO AOS 
TERMOS DA LEI Nº 14.133/21 

Banco   DATA: ______ / ________ / _________ 

Agência   

         

         

Conta            

Validade da Proposta   REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 
1.1 O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa, através do 
Pregão Eletrônico, por meio de ata de registro de preços para a futura e eventual aquisição de 
material médico conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de 
Referência e seus anexos. 
 
1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço por item observadas as exigências 
contidas neste Termo de Referência. 
 
1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto 
nº 10.818, de 27 de setembro de 2021 e Decreto Municipal nº 144, de 28 de dezembro de 2023. 

 
1.4 O fornecedor será selecionado, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 28, 
inciso I da Lei nº14.133/2021. 

 
1.5 Este termo de referência oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 

 

  ITEM UNIDADE CATMAT QTD 
PREÇO 

UNITARIO 
TOTAL 

1.  

AGULHA HIPODÉRMICA  20mm X 5,5mm - em 
aço inoxidável, estéril, atóxica e apirogênica, 
Canhão identificado por cores; conexão com 
seringas de bico Luer Slip e Luer Lock; bisel 
trifacetado, descartável e de uso único. Validade 
mínima de 18 meses. REGISTRO NA ANVISA. 

CAIXA 279636 400 R$9,27 R$3.707,20 

2.  

AGULHA HIPODÉRMICA 25mm X 0,6mm - em 
aço inoxidável, estéril, atóxica e apirogênica, 
Canhão identificado por cores; conexão com 
seringas de bico Luer Slip e Luer Lock; bisel 
trifacetado, descartável e de uso único. Validade 
mínima de 18 meses. REGISTRO NA ANVISA. 

CAIXA 279629 400 R$9,79 R$3.914,40 

3.  

AGULHA HIPODÉRMICA 20mm X 6,0mm - em 
aço inoxidável, estéril, atóxica e apirogênica, 
Canhão identificado por cores; conexão com 
seringas de bico Luer Slip e Luer Lock; bisel 

CAIXA 449921 400 R$10,42 R$4.168,00 
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trifacetado, descartável e de uso único. Validade 
mínima de 18 meses. REGISTRO NA ANVISA 

4.  

AGULHA HIPODÉRMICA 13MM X 4,5mm - em 
aço inoxidável, estéril, atóxica e apirogênica, 
Canhão identificado por cores; conexão com 
seringas de bico Luer Slip e Luer Lock; bisel 
trifacetado, descartável e de uso único. Validade 
mínima de 18 meses. REGISTRO NA ANVISA 

CAIXA 439921 600 R$9,74 R$3.897,60 

5 

AGULHA HIPODÉRMICA 25mm X 7,0mm - em 
aço inoxidável, estéril, atóxica e apirogênica, 
Canhão identificado por cores; conexão com 
seringas de bico Luer Slip e Luer Lock; bisel 
trifacetado, descartável e de uso único. Validade 
mínima de 18 meses. REGISTRO NA ANVISA. 

CAIXA 278624 600 R$9,77 R$3.908,00 

6 

AGULHA HIPODÉRMICA 25mm X 8,0mm - em 
aço inoxidável, estéril, atóxica e apirogênica, 
Canhão identificado por cores; conexão com 
seringas de bico Luer Slip e Luer Lock; bisel 
trifacetado, descartável e de uso único. Validade 
mínima de 18 meses. REGISTRO NA ANVISA 

CAIXA 279631 200 R$9,84 R$1.968,00 

7 

AGULHA HIPODÉRMICA 40mm X 12mm- em aço 
inoxidável, estéril, atóxica e apirogênica, Canhão 
identificado por cores; conexão com seringas de 
bico Luer Slip e Luer Lock; bisel trifacetado, 
descartável e de uso único. Validade mínima de 
18 meses. REGISTRO NA ANVISA. 

CAIXA 279635 50 R$11,02 R$550,90 

8 

ÁGUA OXIGENADA - 10 VOLUMES Água 
Oxigenada 10 vol. FRASCO COM 100ml. Validade 
mínima de 24 meses. 

FRASCO 277319 300 R$7,91 R$2.373,60 

9 

ÁLCOOL ABSOLUTO 99,5% (ÁLCOOL ANIDRO 
99,3º INPM) – grau alcoólico conforme Instituto 
Nacional de Pesos e Medidas). Frasco com 1l. 
Validade mínima de 18 meses. REGISTRO NA 
ANVISA. 

FRASCO 433509 500 R$15,98 R$7.991,00 

10 

ALCOOL LÍQUIDO A 70º INPM - para uso 
hospitalar e assistência à saúde, utilizado para 
desinfecção de superfícies fixas, frasco com 1 
litro. Validade mínima de 24 meses. REGISTRO 
NA ANVISA. 

FRASCO 
1L 405780 5.000 R$9,56 R$47.780,00 

11 

ALGODÃO HIDRÓFILO - Hidrófilo, inodoro e 
insípido de alta absorção. Confeccionado em 
fibras 100% algodão, alvejado e isento de 
impurezas, substâncias gordurosas, amido, 

ROLO 407961 500 R$29,19 R$14.594,00 
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dextrina, corantes corretivos e alvejantes 
ópticos. Apresentação: Rolo de 500gr. Validade 
mínima de 24 meses. 

12 

AVENTAL MANGA CURTA - Avental Descartável 
Manga Curta gramatura 30 – não estéril, atóxico, 
antialérgico, confeccionado em polipropileno 
atóxico, com barreira microbiana, na cor branca 
ou azul, tamanho único, com abertura na parte 
de trás e faixas para amarrar. 

PACOTE C/ 
10  UNID 603638 3.000 R$28,33 R$84.978,00 

13 

AVENTAL MANGA LONGA - Avental Descartável 
manga longa – gramatura 30 – não estéril, 
atóxico, antialérgico, confeccionada em 
polipropileno atóxico nas dimensões 1,40cm x 
1,20 cm (aprox.), c/ elástico nos punhos, com 
barreira microbiana, na cor branca ou azul, 
tamanho único, com abertura na parte de trás e 
faixas para amarrar. 

PACOTE C/ 
10 UNID 335478 5.000 R$27,56 R$137.790,00 

14 

APARELHO DE PRESSÃO ADULTO COM 
ESTETOSCÓPIO -Aparelho de Pressão Analógico 
Adulto c/ estetoscópio. Com fechamento em 
velcro. Seu manômetro é de metal cromado e 
possui entrada e saída de ar regulada por válvula 
de inox de alta durabilidade. O manômetro do 
aparelho é aneróide e tem faixa de medição de 0 

mmHg a 300 mmHg com resolução de 2mmHg. 

UNID 435624 200 R$110,72 R$22.144,00 

15 

APARELHO DE PRESSÃO INFANTIL COM 

ESTETOSCÓPIO – Fecho em velcro, circunferência 
do braço: 10x18cm. Tamanho do manguito: 6x11cm. 
Faixa de medição: 0-300mmHg. Graduação mínima e 
máxima: 2mmHg e 304mmHg. Braçadeira em nylon. 
Material: PVC 

UNID 0349130 15 R$127,04 R$1.905,54 

16 

ATADURAS DE CREPOM – Dimensões: 10cm x 
4,5m, confeccionadas em 100% algodão cru, 
com densidades de 13 fios/cm². Validade mínima 
de 18 meses 

PACOTTE 
COM 12 

UNID 
444355 2.000 R$110,72 R$22.144,00 

17 

ATADURAS DE CREPOM – Dimensões: 15cm x 
4,5m, confeccionadas em 100% algodão cru, 
com densidades de 13 fios/cm². Validade mínima 
de 18 meses 

PACOTE 
COM 12 

UNID 
444365 2.000 R$21,99 R$43.988,00 

18 

ATADURAS DE CREPOM – Dimensões: 6cm x 
4,5m, confeccionadas em 100% algodão cru, 
com densidades de 13 fios/cm. Validade mínima 
de 18 meses 

PACOTE C/ 
12 UNID 444343 2.000 R$15,35 R$30.700,00 
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19 

BATERIA AG3 - Lr41 736 392 Alcalina, Pilha 
compatível com Termômetro digital e outros. O 
prazo de validade deverá ser superior a 24 
meses da data de entrega do produto 

UNID 021806 200 R$5,16 R$1.032,40 

20 

BATERIA LÍTIO – BOTÃO, Modelo: CR 
2032Voltagem: 3V, conhecida como pilha botão 
ou moeda, Dimensões: Diâmetro 20.0 mm - 
Espessura/Altura 3.2mm. O prazo de validade 
deverá ser superior a 24 meses da data de 
entrega do produto 

UNID 053171 200 R$2,93 R$586,40 

21 

BOLSA DE COLOSTOMIA DE KARAYA- opaca 
drenável 19-64 mm com clipe de fechamento. 
Bolsa elaborada em plástico resistente a 
vazamentos. 
Validade mínima de 18 meses. REGISTRO NA 
ANVISA. 

UNID  477307 10.000 R$24,83 R$248.300,00 

22 

CATETER NASAL TIPO OCULOS- confeccionada 
em 100% silicone – adulto. Utilizado em 
pacientes que necessitam receber oxigênio por 
meio de equipamentos como concentradores, 
rede de oxigênio e cilindro de oxigênio. Validade 
mínima de 24 meses. REGISTRO NA ANVISA. 

UNID 282205 200 R$16,17 R$3.233,20 

23 
COLAGENASE 0,6 Ug - pomada dermatológica, 
bisnaga com 30g. Validade mínima de 18 meses. 
 

UNID 268958 1.000 R$62,46 R$62.464,00 

24 

COMPRESSAS DE GAZE 13FIOS 7,5 X 7,5, C/ 500 
UNIDADES - 7,5cm x 7,5cm fechada, 13cm x 
27cm, aberta com 8 camadas e 5 dobras, 13 fios 
não estéril, pacote com 500 unidades. Validade 
mínima de 24 meses. REGISTRO NA ANVISA. - 
Alta absorção; - Hidrofilizada; Sem RX; 13 
fios/cm2;5 dobras, 8 camadas.  

PACOTE C/ 
500 UNID 615986 6.000 R$38,01 R$228.072,00 

25 

COMPRESSA DE GAZE QUEIJO – Compressa de 
gaze rolo tipo queijo 13 fios, confeccionada em 
algodão, com 5 dobras e 8 camadas, altamente 
absorvente, não estéril e podendo ser utilizada 
em administração de curativos para absorção de 
sangue e secreções líquidas. Validade mínima de 
24 meses. REGISTRO NA ANVISA. 

ROLO 466614 150 R$72,44 R$10.866,30 

26 

DIGLICONATO E CLOREXIDINA DEGERMANTE A 
2% - - frasco com 1 litro. Antisséptico tópico, 
degermação da pele do paciente, antes de 
procedimentos invasivos (cirurgia, cateter 

FRASCO 1L 295714 200 R$26,46 R$5.291,20 
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venoso central), banho pré-operatório de 
paciente, preparo das mãos de profissional de 
saúde, antes da realização de procedimentos 
invasivos e após cuidado do paciente. 

27 

ELETRODO PRECORDIAL PARA 
ELETROCARDIOGRAMA - banhado a prata, com 
formato de cálice, para procedimentos de 
exames de eletrocardiograma, acompanhado de 
ventosa em formato de pera, ajustável, 
confeccionada em silicone. Jogo com 06 
unidades. Validade mínima de 24 meses. 
REGISTRO NA ANVISA 

KIT COM 6 
UNID 

404168 10 R$247,41 R$2.474,06 

28 

ESPARADRAPO: esparadrapo impermeável, 
composto de tecido 100% algodão, bordas 
serrilhadas. Rolo com tamanho 10cmx4,5m. 
Validade mínima de 24 meses 

ROLO 446603 1.000 R$11,94 R$11.940,00 

29 

ESPARADRAPO: esparadrapo impermeável, 
composto de tecido 100% algodão, bordas 
serrilhadas. Rolo com tamanho 5cmx4,5m. 
Validade mínima de 24 meses 

ROLO 439003 1.000 R$8,98 R$8,980,00 

30 

ESPECULO DESCARTAVEL TAM G - ESPÉCULO 
VAGINAL DESCARTÁVEL  
TAM G – fabricado em poliestireno, não estéril, 
sistema abertura tipo Collins (abertura por 
rosca). Embalado individualmente 

UNID 479812 1.500 R$3,13 R$4.698,00 

31 

FIO DE SUTURA NYLON 2.0 AGULHADO - tipo de 
fio de sutura não-absorvível, em Nylon, agulha 
de forma curva, comprimento: 45 cm, estéril. 
Validade mínima de 24 meses. REGISTRO NA 
ANVISA 

CAIXA 281893 200 R$18,63 R$3.726,40 

32 

FIO DE SUTURA NYLON 3.0 AGULHADO - tipo de 
fio de sutura não-absorvível, em Nylon, agulha 
de forma curva, comprimento: 45 cm, estéril. 
Validade mínima de 24 meses. REGISTRO NA 
ANVISA. 

CAIXA 281319 200 R$17,26 R$3.452,00 

33 

FIXADOR TRAQUEOSTOMIA - Infantil 
estampado, confeccionado com espuma 
envolvido em tecido 100% algodão, fecho 
ajustável, lavável trazendo conforto e qualidade. 
Medidas: Ajustável do 23cm até 30cm. Largura: 
2cm. Extensor: 7cm. Comprimento: 23cm. 

UNID 481531 10 R$29,13 R$291,30 
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34 

FITA CIRÚRGICA MICROPOROSA - tecido com 
microporosa, coberto por adesivo acrílico 
hipoalergênico. Rolo tamanho 10cm x 4,5m. 
Validade mínima de 24 meses. 

ROLO 437881 1.000 R$8,53 R$8.532,00 

35 

FITA CREPE HOSPITALAR. Rolo com 16mmx50m. 
Composta de papel crepado branco, com 
adesivo a base de borracha natural; fácil 
manuseio; Conforto em sua utilização; fabricado 
com material de primeira, tornando-o muito 
mais qualidade e resistência inigualável 

ROLO 279065 1.000 R$5,96 R$5.958,00 

36 

FITA CIRÚRGICA MICROPOROSA - tecido com 
microporosa, coberto por adesivo acrílico 
hipoalergênico. Rolo tamanho 5cm x 4,5m. 
Validade mínima de 24 meses. 

ROLO 437866 800 R$6,87 R$5.499,20 

37 

FITA MÉTRICA - Confeccionada em fibra de 
vidro, 1,50m de comprimento, 1,6cm de largura, 
pontas finalizadas em metal para garantir maior 
durabilidade. 

UNID 432851 100 R$9,39 R$939,20 

38 

FITA PARA AUTOCLAVE - Fita para autoclave 
19mm x 30m- CRALPLAST Dimensão: 19mm x 
30m. Características: 
– Utilizada para o fechamento de pacotes que 
serão esterilizados em autoclave. 
– Funciona como indicadora de esterilização, 
pois possui listras diagonais de tinta termo 
reativa que mudam sua coloração de branco 
para preto, quando submetidas à esterilização 

ROLO 230812 150 R$6,70 R$1.005,30 

39 

FLUXÔMETRO 0 A 15L/MIN BILHA LONGA PARA 
OXIGÊNIO – gás: oxigênio, vazão: 0-15 l/min, 
pressão de trabalho: 3,5 kgf/cm2, corpo em 
latão cromado, bilha fabricada em 
policarbonato, esfera em aço inox, porca 
borboleta em nylon verde (padrão ABNT), 
conexão de saída: fêmea-porca borboleta. OBS: 
As roscas. das conexões e as cores de 
identificação dos gases obedecem às exigências 
das normas ABNT e ANVISA. 

UNID 451856 20 R$193,24 R$3.864,80 

40 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO XG 
PACOTE COM 08 UNIDADES - antiodor, gel 
absorvente, barreiras antivazamento, 
hipoalergênica, com fitas adesivas 
reposicionáveis, Validade mínima de 18 meses. 

PACOTE 
COM 12 

UNID 
616024 3.000 R$12,96 R$38.865,00 
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41 

FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAMANHO 
XXG PACOTE COM 12 UNIDADES - antiodor, gel 
absorvente, barreiras antivazamento, 
hipoalergênica, com fitas adesivas 
reposicionáveis, Validade mínima de 18 meses. 

PACOTE 
COM 12 

UNID 
616010 5.000 R$17,88 R$89.390,00 

42 

FRALDA DESCARTÁVEL G - Fralda Descartável 
Tipo Formato: Anatômico, Tamanho: Grande, 
Peso Usuário: Acima De 70 KG, Características 
Adicionais: Flocos De Gel, Abas Antivazamento, 
Faixa Ajustável, Tipo Adesivo Fixação: Fitas 
Adesivas Multiajustáveis, Reutilizáveis Uso: 
Algodão Não Desfaça Quando Molhado 

PACOTE 
COM 08 

UNID 
616018 8.000 R$13,80 R$110.400,00 

43 

FRALDA DESCARTÁVEL M - Fralda Descartável 
Tipo Formato: Anatômico, Tamanho Médio, Peso 
Usuário: De 40 A 70 KG, Características 
Adicionais: Flocos De Gel, Abas Antivazamento, 
Faixa Ajustável, Tipo Adesivo Fixação: Fitas 
Adesivas Multiajustáveis, Tipo Usuário: Adulto, 
Uso: Algodão Não Desfaça Quando Molhado 

PACOTE 
COM 08 

UNID 
616017 8.000 R$15,22 R$121.744,00 

44 

FRALDA DESCARTÁVEL P - Fralda Descartável 
Tipo Formato: Anatômico, Tamanho: Pequeno, 
Peso Usuário: Até 40 KG, Características 
Adicionais: Flocos De Gel, Abas Antivazamento, 
Faixa Ajustável, Tipo Adesivo Fixação: Fitas 
Adesivas Multiajustáveis, Tipo Usuário: Adulto, 
Uso: Algodão Não Desfaça Quando Molhado. 

PACOTE 
COM 08 

UNID 
616016 6.000 R$13,72 R$82.296,00 

45 

FRALDA DESCARTÁVEL XG - Fralda Descartável 
Tipo Formato: Anatômico, Tamanho: Grande, 
Peso Usuário: Acima De 90 KG, Características 
Adicionais: Flocos De Gel, Abas Antivazamento, 
Faixa Ajustável, Tipo Adesivo Fixação: Fitas 
Adesivas Multiajustáveis, Reutilizáveis, Uso: 
Algodão Não Desfaça Quando Molhado 

PACOTE 
COM 07 

UNID 
616014 3.000 R$16,60 R$49.812,00 

46 

49. FITAS REAGENTES PARA GLICEMIA CAPILAR -
incluindo o empréstimo, em regime de comodato, de 
aparelho glicosímetro, caixa com 50 tiras, conforme 
especificações: 
Para o fornecimento de FITA REAGENTE PARA GLICEMIA 
CAPILAR, a empresa 
vencedora deverá fornecer, em regime de comodato, 1 
aparelho para cada 150 tiras solicitadas. o 
equipamento/aparelho GLICOSÍMETRO sem nenhum ônus 
para esta secretaria, compatíveis com as tiras ofertadas, e 
com seguintes especificações técnicas: 

CAIXA COM 
50 UNID 339565 10.000 R$37,54 R$375.380,00 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.:162/2024 
FLS.: ______ 

a)Aparelho portátil, digital, uso hospitalar, compatível com 
as tiras fornecidas; 
b)Permitir determinação segura e precisa da glicemia em 
sangue capilar, venoso, arterial e, em todas as faixas etárias, 
incluindo neonatos e pacientes que estiverem em 
tratamento de hemodiálise; 
c)Apresentar display de cristal líquido (LCD) com iluminação 
automática; 
d)Intervalo de resultado: Permitir medir a concentração de 
glicose no sangue em mg/dL na faixa de medição de, no 
mínimo, 20 a 500mg/dL, em volume máximo de amostra 
sanguínea de 04 (quatro) microlitros, com variação aceitável 
de +/- 02 (dois) microlitros; em hematócrito na faixa de 20%, 
no mínimo, a 70%, no máximo; 
e)Codificação automática através de Chip de Calibração ou 
tira de calibração; 
f)Apresentar variação inferior a 20% na comparação da 
dosagem capilar com o glicosímetro e dosagem laboratorial 
da glicemia; 
g)Alimentação por bateria ou pilha; 
h)Método de teste: eletroquímico, exceto por GDH-PQQ 
(Glucose Deh Pyrroloquinololineases); 
i)Impedir a reutilização das tiras reagentes; 
j)Desligamento automático máximo 2 minutos; 
k)Realizar leitura em tempo máximo de 20 segundos; 
l)Possuir detector automático de colocação de amostras 
sanguíneas e exibiroinício da contagem de tempo 
automático; 
m)Apresentar descrições autoexplicativas indicando a 
sequência do procedimento, mensagem de erros, defeitos e 
alertas, visualização e interpretação fácil; 
n)A área de encaixe da tira não deve permitir contato do 
sangue com o monitor; 
o)Propiciar fácil higienização; 
p)Possuir manual (is) de operação original (is) e atualizado 
(s), em português, incluso(s) na entrega juntamente com 
o(s) equipamento(s); 
q)Acompanha estojo e Manual de Manuseio; 
r)Conter/acompanhar todos os dispositivos de 
infravermelho ou cabo de dados, compatível com os 
glicosímetros ofertados para a captação de dados. Inclui a 
manutenção dos aparelhos, o fornecimento das baterias, 
solução controle em dois níveis para calibração 
mensalmente. 
Apresentar para todos os equipamentos onde seja 
pertinente o Certificado de Registro do Produto emitido pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA (cópia da 
publicação no Diário Oficial da União do Registro do produto 
ou impressão da página de consulta do site da ANVISA). 
A relação entre o comodante (quem entrega) e o 
comodatário (quem recebe) será mantido durante o tempo 
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de fornecimento das fitas reagentes para glicemia, ou seja, 
durante todo o tempo de vigência do contrato. 
A Empresa deverá dar assistência técnica durante a vigência 
do contrato e, quando necessário, trocar o aparelho com 
defeito. 
Entrega sem ônus das baterias e soluções de controle alto e 
baixo para a conferência da calibração dos medidores de 
glicemia conforme RDC 302/2005. 
O(s) aparelho(s) glicosímetro(s) deverá(ão) ser NOVO(S). 
O MATERIAL DEVERÁ TER O MÍNIMO DE 24 MESES DA 
DATA DE VALIDADE. 

47 

HIDROGEL DE ALGINATO – Hidrogel amorfo com 
alginato de cálcio e sódio. Bisnaga 85g. Validade 
mínima de 24 meses. REGISTRO NA ANVISA. 

TUBO 389089 400 R$35,78 R$14.311,20 

48 

JOGO DE ELETRODO de clipe para membros, tipo 
adulto para ECG de membro, para 
eletrocardiografia, conjunto com 4 unidades. 

PCT 404168 20 R$217,35 R$4.347,08 

49 

KIT CITOLOGIA PARA GINECOLOGIA - Utilizado 
para coleta de material para colpo citologia 
oncótica contendo 01 escova cervical + 01 
espátula de Ayre em madeira, estéril 
(Embalagem grau cirúrgico). 
 

UNID 405738 2.000 R$2,89 R$5.772,00 

50 

LÂMINA DE BISTURI - Utilizadas para corte de 
pele, tecidos e retirada de pontos em 
procedimentos cirúrgicos, para serem utilizadas 
em conjunto com cabo para bisturi, 
confeccionada em aço carbono para uso único. 
Embaladas individualmente. Nº 15. REGISTRO 
NA ANVISA 

CAIXA 427136 20 R$36,44 R$728,72 

51 

LÂMINA DE BISTURI - Utilizadas para corte de 
pele, tecidos e retirada de pontos em 
procedimentos cirúrgicos, para serem utilizadas 
em conjunto com cabo para bisturi, 
confeccionada em aço carbono para uso único. 
Embaladas individualmente. Nº 21. REGISTRO 
NA ANVISA 

CAIXA 273179 15 R$32,82 R$492,30 

52 

LÂMINA DE BISTURI - Utilizadas para corte de 
pele, tecidos e retirada de pontos em 
procedimentos cirúrgicos, para serem utilizadas 
em conjunto com cabo para bisturi, 
confeccionada em aço carbono para uso único. 
Embaladas individualmente. Nº 23. REGISTRO 
NA ANVISA 

CAIXA 313631 10 R$33,69 R$336,86 
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53 

LÂMINA PARA MICROSCOPIA DE PONTA FOSCA 
- lâminas para microscopia 26 X 76mm Ponta 
Fosca Lapidada - Caixa com 50 Unidades; 
Lapidada, ponta Fosca, embaladas a vácuo, 
intercaladas com papel lenço com tratamento 
antifungo. Espessura: 1,0 mm- 1,2 
mm.Dimensões: 26 X 76 mm 

CAIXA COM 
50 UNID 436026 150 R$10,91 R$1.637,10 

54 

LANCETA DE GLICEMIA - Lanceta Material 
Lâmina: aço inoxidável, ponta afiada, trifacetada, 
uso: descartável, características adicionais: 
estéril, embalagem individual, tipo: ultra fina 

CAIXA 389338 2.000 R$16,96 R$33.928,00 

55 

LANCETA P/PUNÇÃO DIGITAL COR ROXA – com 
agulha com 2,0mm de profundidade e 1,5mm de 
largura para punção do teste do pezinho. 

CAIXA C 200 
UNID 

375573 100 R$25,26 R$2.526,00 

56 

LENÇOL DE PAPEL PARA MACA – lençol 
descartável em rolo de papel de gramatura: 28 a 
32g por m², nas dimensões 70cm x 50m, alvura: 
50% branco. 

ROLO 384062 1.000 R$25,33 R$25.328,00 

57 

LENÇOL DESCARTÁVEL – 200X90CM – 
Confeccionado com tecido não – tecido (TNT), 
100% polipropileno, tamanho 2xo,90m; 
gramatura 20 

PACOTE 481794 2.000 R$27,03 R$54.050,00 

58 

LUVA CIRÚRGICA - Luva Cirúrgica Material: Látex 
Natural, Tamanho: 7,50, Esterilidade: Estéril, 
Características Adicionais: Comprimento Mínimo 
De 28cm, Apresentação: Lubrificada C/ Pó Bi 
absorvível, Atóxica, Tipo Uso: Descartável, 
Formato: Anatômico, Embalagem: Conforme 
Norma ABNT C/ Abertura Asséptica   

PAR 276341 4.000 R$1,98 R$7.904,00 

59 

LUVA CIRÚRGICA - Luva cirúrgica - Luva Cirúrgica 
Material: Látex Natural , Tamanho: 8 , 
Esterilidade: Estéril , Características Adicionais: 
Comprimento Mínimo De 28cm , Apresentação: 
Lubrificada C/ Pó Bioabsorvível,Atóxica , Tipo 
Uso:Descartável , Formato: Anatômico 
,Embalagem: Conforme Norma Abnt C/ Abertura 
Asséptica 

PAR 276340 4.000 R$1,95 R$7.800,00 

60 

LUVA DESCARTÁVEL DE PROCEDIMENTO – 
TAMANHO P – Luva descartável para 
procedimentos não cirúrgicos, não estéril, 
confeccionadas em látex, Acabamento interno: 

CAIXA C/ 100 
UNID 421124 4.000 R$23,79 R$95.176,00 
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com pó de amido; formato: ambidestros; Punho: 
virola – caixa com 100 unidades. 

61 

LUVA DESCARTÁVEL DE PROCEDIMENTO – 
TAMANHO PP – Luva descartável para 
procedimentos não cirúrgicos, não estéril, 
confeccionadas em látex, Acabamento interno: 
com pó de amido; formato: ambidestros; Punho: 
virola - caixa com 100 unidades. 

CAIXA C/ 100 
UNID 342505 2.000 R$25,87 R$51.732,00 

62 

LUVA DESCARTÁVEL DE PROCEDIMENTO – 
TAMANHO M -– Luva descartável para 
procedimentos não cirúrgicos, não estéril, 
confeccionadas em látex, Acabamento interno: 
com pó de amido; formato: ambidestros; Punho: 
virola - caixa com 100 unidades 

CAIXA C/ 100 
UNID 

387699 2.000 R$25,79 R$51.588,00 

63 

LUVA DESCARTÁVEL DE PROCEDIMENTO – 
TAMANHO G -– Luva descartável para 
procedimentos não cirúrgicos, não estéril, 
confeccionadas em látex, Acabamento interno: 
com pó de amido; formato: ambidestros; Punho: 
virola - caixa com 100 unidades. 

CAIXA C/ 100 
UNID 387698 1.500 R$24,38 R$36.567,00 

64 

LIDOCAÍNA GEL – TUBO - CLORIDRATO DE 

LIDOCAÍNA - 20mg/ g gel bisnaga com 30g + 
aplicador 

TUBO 442717 1.000 R$14,01 R$14.008,00 

65 

MÁSCARA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL – tecido 
não tecido de camada externa: confeccionada 
em tecido não tecido da camada interna- pp – 
densidade: 20-40g/m²; diâmetro central: 3’’ 
tecido não tecido da camada do meio (pet); 
densidade 25g/m² mínima; diâmetro central 3’’; 
fio do nariz – 0.11m – arame falvenizado + pp 
(núcleo único) – largura: 3-8mm, espessura 
0,7mm 1,500 pés ga 5/32’’ diâmetro – linha de 
nariz completa de plástico – largura 3-5mm, 
espessura de 0,5mm; banda elástica redonda – 
0,38mm – tipo elástico e poliéster baixo + 
spandex / algodão + spandex – plano ou 
cilíndrico 2,5-4mm, tolerância +/- 5mm; 
eficiência de filtração:Pfe = a 95%; pfe = a 98% 
0.1 micron; baixa resistência de fluidez: 80mmhg 
– respirabilidade – programação de chama: class 
1; confortável – atóxico – formato retangular – 
antialérgica – 3 pregas – clipe nasal – cobre nariz 

CAIXA COM 
50 UNID 485318 2.000 R$8,63 R$17.256,00 
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e boca – uso contínuo – descartável – não 
perecível e não estéril. Validade mínima de 24 
meses. REGISTRO NA ANVISA. 

66 

MÁSCARA DESCARTÁVEL SEM VÁLVULA 
N95/PFF2 - Respirador purificador de ar 
semifacial filtrante para partículas, formato 
dobrável, sem válvula de exalação, classe PFF2 
‘’S’’. Especificação técnica: Eficaz para as vias 
respiratórias contra poeiras, névoas e fumos 
(PFF2). OBS: Na ocasião do pregão, o fornecedor 
deverá apresentar uma amostra da máscara que 
tem a intenção de entregar. Validade mínima de 
24 meses. REGISTRO ANVISA. 

UNID 485533 2.000 R$1,27 R$2.536,00 

67 

MANGUEIRA DE 0² - Produto de uso médico; 
Tubo não estéril; 
Possui uma ponta rosqueável; possui 2 metros; 
Em cristal transparente; 
Dureza de 65 shore. Itens inclusos 01 pacote com 
uma mangueira extensão de oxigênio com ponta 
rosca em pvc 2 metros MED FLEX. Altura da 
embalagem (cm) 24,00Largura da 
embalagem (cm) 13,50Profundidade da 
embalagem (cm) 2,50 
Peso bruto com embalagem (Kg) 0,061 
Higiene e Conservação  
Utilizar técnica asséptica; O produto deverá ser 
utilizado por profissionais qualificados; verificar 
cuidadosamente o estado da embalagem; 
certificar-se que a embalagem não esteja 
rasgada, molhada ou aberta; armazenar o 
produto em local limpo, seco, a temperatura 
ambiente e ao abrigo do sol. REGISTRO NA 
ANVISA. 

UNID 426819 60 R$31,01 R$1.860,75 

68 

NEOMICINA + BACITRACINA 5mg/250 Ui/g, 
bisnaga com 15g. Validade mínima de 24 meses. 
REGISTRO NA ANVISA. 

TUBO 273167 2.000 R$11,29 R$22.588,00 

69 

OXÍMETRO DE PULSO. mede a saturação de 
oxigênio no sangue e a frequência cardíaca 
de modo simples, através do dedo. Portátil, 
não invasivo, leve e compacto. Visor em 
tecnologia elétrica. Com capa protetora em 
silicone e estojo para armazenamento. 
 

UNID 441991 50 R$74,28 R$3.714,00 
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70 

PAPEL PARA ELETROCARDIOGRAMA - Papel 
Termo Sensível, bobina com 216mm x 30m. 
Validade mínima de 18 meses. 

PACOTE 281209 200 R$42,89 R$8.577,20 

71 

PAPEL INTERFOLHADO – Papel toalha 
interfolhado. Folha dupla e 3 dobras caixa 
8x260f 2080 folhas 22,5x20,5cm. Embalagem 
com 6 rolos. 

PACOTE 412918 1.000 R$30,28 R$30.280,00 

72 

PILHAS TIPO AAA 1,5 volts, garantia de 12 
meses. O prazo de validade deverá ser superior a 
24 meses da data de entrega do produto. 

Kit com 2 
unid 

021806 200 R$4,95 R$990,80 

73 
PILHAS TIPO AA - 1,5 volts, garantia de 12 meses. O 
prazo de validade deverá ser superior a 24 meses da 
data de entrega do produto. 

Kit com 2 
unid 235926 200 R$5,71 R$1.142,80 

74 

PROTETOR SOLAR - Protetor solar FPS70 120g 
para todos os tipos de pele, fórmula não oleosa 
e de fácil absorção, fator de proteção solar 70 
contra raios UVA e UVB, 120g. O prazo de 
validade deverá ser superior a 24 meses da data 
de entrega do produto. Registro na Anvisa. 

FRASCO 
120ML 

478110 600 R$40,16 R$24.098,40 

75 

ROLO PARA ESTERILIZAÇÃO (PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO) 15cmX100m - PAPEL – Bobinas de 
papel grau cirúrgico e LME multilaminado para 
esterilização em autoclave a vapor ou óxido de 
etileno com uma face em papel grau cirúrgico 
(60 g/m² +/- 5%) e outra em LME multilaminado 
azul (54 g/m² +/- 5%) sendo uma camada em -
LME poliéster e outra em polipropileno. 
Permeável ao vapor e ao ar, impermeável a 
micro-organismo, resistentes ao calor, livres de 
nutrientes microbianos e resíduos tóxicos, 
bordas de tripla selagem, especificações técnicas 
e indicadores químicos de 1cm² que mudam de 
cor após o processo de esterilização, indicando o 
sentido correto de abertura da embalagem, 
permite a visualização do material esterilizado, 
Isento de Alvejante. Atóxico, pode ser 
autoclavado até 135°. Validade mínima de 18 
meses. REGISTRO NA ANVISA. 

ROLO  274398 100 R$94,33 R$9.432,80 

76 

ROLO PARA ESTERILIZAÇÃO (PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO) 20cmX100m - PAPEL – Bobinas de 
papel grau cirúrgico e LME multilaminado para 
esterilização em autoclave a vapor ou óxido de 

ROLO 274396 100 R$122,67 R$12.267,00 
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etileno com uma face em papel grau cirúrgico 
(60 g/m² +/- 5%) e outra em LME multilaminado 
azul (54 g/m² +/- 5%) sendo uma camada em -
LME poliéster e outra em polipropileno. 
Permeável ao vapor e ao ar, impermeável a 
micro-organismo, resistentes ao calor, livres de 
nutrientes microbianos e resíduos tóxicos, 
bordas de tripla selagem, especificações técnicas 
e indicadores químicos de 1cm² que mudam de 
cor após o processo de esterilização, indicando o 
sentido correto de abertura da embalagem, 
permite a visualização do material esterilizado, 
Isento de Alvejante. Atóxico, pode ser 
autoclavado até 135°. Validade mínima de 18 
meses.  REGISTRO NA ANVISA. 

77 

SERINGA 3ML SEM AGULHA - Confeccionadas 
em polipropileno, produto estéril embalado 
unitariamente; com bico slip-Lok. Validade 
mínima de 24 meses. REGISTRO NA ANVISA. 

UNID 430509 20.000 R$0,41 R$8.120,00 

78 

SERINGA DESCARTÁVEL 3 ML COM AGULHA 20 
X 5,5 - Confeccionadas em polipropileno, 
produto estéril embalado unitariamente; com 
bico Luer-Slip impede que a agulha se desprenda 
acidentalmente da seringa. Validade mínima de 
24 meses. REGISTRO NA ANVISA. 

UNID 617149 20.000 R$0,29 R$5.800,00 

79 

SERINGA DESCARTÁVEL 5ML - Confeccionadas 
em polipropileno, produto estéril embalado 
unitariamente; com bico slip-Lok. Validade 
mínima de 24 meses. REGISTRO NA ANVISA. 

UNID 439624 50.000 R$0,28 R$14.100,00 

80 

SERINGA DESCARTÁVEL 10ML - Confeccionadas 
em polipropileno, produto estéril embalado 
unitariamente; com bico Luer - Slip. Validade 
mínima de 24 meses. REGISTRO NA ANVISA. 

UNID 428921 1.000 R$0,42 R$416,00 

81 

SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 60ML - 
Confeccionadas em polipropileno, produto 
estéril embalado unitariamente; com bico slip-
Lok. Validade mínima de 24 meses. REGISTRO 
NA ANVISA. 

UNID 439629 200 R$2,77 R$553,60 

82 

SOLUÇÃO FISIOLÓGICA DE CLORETO DE SÓDIO 
A 0,9% - 500ML – solução não estéril para uso 
tópico, inalatório ou intranasal. Validade mínima 
de 24 meses. REGISTRO NA ANVISA. 

FRASCO 437160 7.000 R$8,06 R$56.434,00 
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83 

SENSOR DE GLICEMIA. SENSOR FREE STYLE LIBRE 
– Dimensões 5 X 35 mm. Peso: 5 g; Bateria de 
óxido de prata; Vida útil até 14 dias; Memória do 
sensor de 8h. Embalagem Contém: 1 Aplicador 
do Sensor; 1 Recipiente do Sensor; 2 Lenços 
umedecidos com álcool; Folheto de Instruções 
do produto 

UNID 389555 60 R$394,20 R$23.652,00 

84 

LEITOR DO SENSOR FREE STYLELIBRE COM 
CARREGADOR – Dimensões : 
95mmx60mmx16mm ; Peso: 65 g; Fonte de 
alimentação: 1 bateria de íon-lítio recarregável; 
Vida útil do sensor: 7 dias de uso normal; 
Memória do sensor: 90 dias de uso normal; 
Porta de dados: micro-USB; Requisitos mínimos: 
o sistema só deve ser usado com computadores 
classificados como EN 60950-1; Vida útil média: 
3 anos de uso normal; Faixa por intervalo de 
glicose sanguínea: 20 a 500 mg/dl; Faixa por 
intervalo de cetona sanguínea: 0,0 a 80 mmol/L; 
 

UNID 389555 6 R$414,27 R$2.485,62 

85 

SONDA URETRAL Nº 12 - Sonda para 
procedimento de sondagem vesical de alívio com 
a finalidade de esvaziamento vesical. Validade 
mínima de 18 meses. REGISTRO NA ANVISA 

UNID 435993 40.000 R$1,31 R$52.480,00 

86 

SONDA URETRAL Nº 8- Sonda para 
procedimento de sondagem vesical de alívio com 
a finalidade de esvaziamento vesical. Validade 
mínima de 18 meses. REGISTRO NA ANVISA 

UNID 436229 40.000 R$1,45 R$58.000,00 

87 

SONDA URETRAL Nº 10- Sonda para 
procedimento de sondagem vesical de alívio com 
a finalidade de esvaziamento vesical. Validade 
mínima de 18 meses. REGISTRO NA ANVISA 

UNID 436230 20.000 R$1,29 R$25.720,00 

88 

SONDA URETRAL Nº 14- Sonda para 
procedimento de sondagem vesical de alívio com 
a finalidade de esvaziamento vesical. Validade 
mínima de 18 meses. REGISTRO NA ANVISA 

UNID 438410 20.000 R$1,37 R$27.320,00 
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89 

SULFADIAZINA DE PRATA MICRONIZADA 1% (10 
mg) - Excipientes (Álcool cetoestearílico, estéril, 
álcool oleílico etoxilado, metilparabeno, 
propilparabeno, vaselina, propileno glicol, água 
deionizada) q.s.p.1g. Pote com 400 g. Validade 
mínima de 18 meses 

POTE COM 
400G 

379986 200 R$89,77 R$17.953,20 

90 

TERMÔMETRO DIGITAL PARA UTILIZAÇÃO EM 
GELADEIRAS E CAIXAS TÉRMICAS- para Máxima 
e Mínima -20°C à +50°C Interna. Permite a 
monitoração simultânea de duas temperaturas, 
função de memorizar as leituras máximas e 
mínimas, internas e externas da temperatura, 
em um período de tempo, temperatura externa 
de limite máxima e/ou mínima para alerta 
através de alarme sonoro, as especificações 
deverão atender as Portarias: RDC 21/2004 para 
Serviços de Alimentação RDC 44/2009 Para 
Farmácias Drogarias, e outros. Faixa de 
temperatura interna: -20 °C a 50 °C / °F, faixa de 
temperatura externa: -50 °C a 70 °C / °F, 
resolução Interna/externa: 0,1 °C, exatidão 
Interna/externa: °0 C a 50 °C ± 1 °C / -50 °C a 0 °C 
± 2 °C / 50 °C a 70 °C ± 2°C, alimentação: 1 pilha 
de 1,5 Volts tipo AAA, cabo sensor externo: 
aprox. 1,8 m, dimensões: 110x70x20 mm. 
REGISTRO NA ANVISA. 

UNID 16633 40 R$200,99 R$8.039,68 

91 

TERMÔMETRO CLÍNICO DIGITAL – Para 
verificação de temperatura corporal em 
humanos, visor digital resistente à água, beep 
sonoro, indicando fim de medição, memória da 
última medição, verificado e aprovado pelo 
INMETRO, bateria de longa duração 
(substituível), 1 Ano de garantia (oferecido pelo 
fabricante), desligamento automático, 
acompanha caixa de proteção 

UNID 
470197 

 
100 R$14,78 R$1.478,40 

92 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO - 
EDTA K3 Tampa Roxa, Capacidade em volume: 4 
ml, confeccionado em plástico. Validade mínima 
de 24 meses. REGISTRO NA ANVISA 

CAIXA C/ 100 
UNID 432071 20 R$74,10 R$1.482,04 
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93 

TIRAS TESTE PARA GRAVIDEZ – TIG – (urina) – 
Teste imuno cromatográfico de etapa única, 
para determinação qualitativa da gonadotrofina 
coriônica humana (hCG), na urina e no soro. 
Testes embalados individualmente. Utiliza dois 
tipos de anticorpos que identificam a presença 
do hormônio hCG, com sensibilidade de 25UI/ml. 
Validade mínima de 24 meses. REGISTRO ANVISA 

CAIXA C/ 50 
UNID  13627 100 R$107,31 R$10.731,00 

94 

TUBO PARA COLETA DE SANGUE À VÁCUO – 
tampa amarela, tubo para coleta de sangue a 
vácuo com ativador de coágulo, Tubo: 
Polietilentereftalato (PET); Tampa: Borracha 
Butilica; Caupa Protetora: Polietileno (PE); Gel: 
Polimero acrílico. Garantia mínima de 2 anos. 
Validade mínima de 24 meses. REGISTRO NA 
ANVISA 

CAIXA C/ 100 
UNID 432071 40 R$129,14 R$5.165,60 

95 

VÁLVULA REGULADORA DE OXIGÊNIO medicinal 
pressão de entrada: 200/kgf/cm2, pressão de 
sáida: 3,4 kgf/cm2, escala em l/min faixa: 0-
15l/min. Validade mínima de 24 meses. 
REGISTRO NA ANVISA. 
 

UNID 229647 20 R$439,89 R$8.797,75 

96 

POTES ALTOS COM TRAVAS – capacidade para 
460ml com tampa para micro-ondas e freezer. 
Dimensões do Produto (AxLxP): 11x17x8,5cm 

UNID 364890 50 R$40,41 R$2.020,25 

97 
PIELSANA POLIHEXANIDA PHMB 0,1% SOLUÇÃO 
AQUOSA - 350ML 

FRASCO 
350ML 389087 600 R$126,98 R$76.189,20 

98 

CURATIVO REDONDO INFANTIL – Curativo 
Redondo confeccionado à base de não tecido, 
papel siliconado e almofada absorvente. Produto 
não estéril, utilizado nos procedimentos de 
coleta de sangue, após aplicações de injeções e 
na finalização de exames em laboratórios, 
clínicas, enfermarias e farmácias.   

CAIXA C/ 500 
UNID 458639 5 R$37,09 R$185,43 

99 

PAPEL TERMOSSENSSÍVEL, bloco de 180 folhas. 
Formato: ECG Z – fold, Dimensão: 100 x 150 mm, 
compatível com ECG 100S, Marca Cardioline 

BLOCO COM 
180 FOLHAS 424406 500 R$70,23 R$35.112,50 

100 

SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº08 - 
Dispositivo para introdução em órgãos corporais 
para drenagem de fluidos (secreções ou 

UNID 289969 15.000 R$1,40 R$21.000,00 
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excreções) ou de administração de soluções 
diversas (hidratação, contrastes, medicamentos), 
em caso de sondas respiratórias, administração 
de oxigênio ou ar comprimido. - Espessura da 
sonda: 3mm; - Traqueal para aspiração de 
secreções da arvore traqueobrônquica; - Estéril; 
- Atóxica; - Apirogênico; - Descartável (Uso 
único); - Sondas descartáveis são compostas de 
tubo de PVC atóxico flexível com modelo de 
furação específica e conector com tampa. 

 
 

101 

KIT PARA CURATIVOS E PROCEDIMENTOS – 
Kit para curativos e procedimentos, 
autoclavavel, com bandeja de inox, bacia para 
assepsia, pinça anatômica e tesoura. 

UNID 5759 10  R$392,29 R$3.922,88 

102 

EQUIPO PARA NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO 
ENTERAL - Lanceta perfurante para conexão ao 
recipiente de solução; 
Câmara flexível para visualização gotejamento; 
Extensão em PVC azul (evita conexão acidental com 
acesso venoso); 
Controlador de fluxo (gotejamento) tipo pinça rolete; 
Conexão luer ou conector escalonado específico para 
administração de soluções enterais. 

 

UNID 610251 720 R$1,70 R$1.224,00 

103 

Frasco descartável - 300ml 
Frasco não estéril, transparente para realizar o 
envase de dieta enteral do paciente. Possui 
tampa de rosca com obturador e medidas 
laterais. Possui alça de sustentação para encaixar 
o frasco no suporte. 
 

UNID 395538 300 R$2,71 R$813,60 

104 

Régua Antopométrica Infantil - O Infantômetro 
Portátil Horizontal é um aparelho para medir 
altura de crianças com até 146cm. Leve, 
transportável, higienizável. 
ITENS INCLUSOS: 03 Réguas, 01 medidor fixo, 01 
medidor móvel. 

UNID 442453 7 R$234,25 R$1.639,74 
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105 
Óleo de Girassol – loção oleosa a base de ácido 
graxos essenciais - frasco de 250ml 

UNID 456692 500 R$9,67 R$4.836,00 

TOTAL R$2.959.147,49  

 
 

2. ALINHAMENTO E PREVISÃO EM INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO 

 
2.1 O objeto da presente contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual do ano 
corrente. 
 
 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 

 
 A presente contratação surge da necessidade de aquisição de materiais de uso médico/hospitalar 
visando a manutenção da continuidade do atendimento nas Unidades Básicas de Saúde do 
município no período de 1 ano. 
 
 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  

 
Conclui-se que a solução mais vantajosa para a aquisição de materiais hospitalares é por meio de 
fornecedores qualificados. Essa abordagem garante a qualidade dos produtos, a possibilidade de 
condições favoráveis de entrega e a segurança de contar com fornecedores confiáveis para atender 
às demandas das unidades básicas de saúde de cordeiro. Dessa forma, asseguramos um 
abastecimento contínuo e eficiente, essencial para a manutenção da qualidade do atendimento 
médico. 
 
 

5. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO 

 
5.1 A aquisição será realizada de forma continuada.  
 
5.2 O(s) produtos deverão ser fornecidos, no prazo máximo de 07 dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento expedida pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
5.3 O item solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde deverá ser entregue conforme o endereço 
abaixo, acompanhado da fatura ou nota fiscal fatura, bem como da cópia reprográfica da Ordem de 
Fornecimento, dentro do prazo estabelecido no item 5.1. 
 
Rua Nacib Simão, n° 1325 – Bairro: Rodolfo Gonçalves – Cordeiro/RJ. 
Nome para contato: Secretaria de Saúde 
Telefone: (22) 981560051 
 
 
5.4 Todos os produtos deverão atender o disposto em todas as legislações vigentes. 
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5.5 O produto solicitado não poderá ser substituído, sem a autorização prévia da Secretaria 
solicitante, mesmo que seja por material de qualidade equivalente. Caso haja necessidade de 
substituição, a mesma deverá ser solicitada por escrito e com comprovação das devidas 
justificativas, para que possa ser analisada pela Secretaria juntamente com o Jurídico da Prefeitura. 
 
5.6 A Ordem de Fornecimento deverá conter a identificação da unidade requisitante, indicação 
expressa do número do processo e do empenho, identificação da Contratada, as especificações do 
objeto, quantidade, data, horário e endereço de entrega do objeto.  
 
5.7 A Ordem de Fornecimento será expedida por qualquer meio de comunicação que possibilite a 
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive email ou correio 
eletrônico.  
 
5.8 A eventual reprovação dos produtos, em qualquer fase de sua entrega, não eximirá o 
Contratante da aplicação das multas a que está sujeita a Contratada.  
 
5.9 Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, frete, 
tributos, decorrentes da entrega e da aquisição do objeto deste Termo. 
 
5.10 O Objeto do presente Termo de Referência deverá ter garantia mínima de 12 meses, contada 
do recebimento definitivo do produto, prevalecendo a garantia oferecida pelo fabricante caso o prazo 
seja superior. 
 
5.11 Os materiais deverão obedecer às normas e padrões vigentes, serem de 1º linha, de boa 
qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme 
determina o Código de Defesa do Consumidor. 
 
5.12 Durante o período de garantia, a contratada obrigar-se-á a substituir por serviço 
tecnologicamente equivalente ou superior ou reparar, sem ônus para Fundo municipal de saúde, o 
objeto que apresentar defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou de sua correta utilização, 
que não mais exista no mercado, ou que estejam fora de linha de fabricação em razão de evolução 
tecnológica ou que, por qualquer motivo o fabricante não mais o produza, no prazo máximo de 
03(três) dias úteis, a contar do dia seguinte ao da notificação de inconformidade. 
 
5.13 O pedido de substituição ou reparo do objeto, durante o período de garantia, poderá ser 
formalizado por telefone, e-mail, ofício ou outro meio hábil de comunicação. 
 
5.14 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, 
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
específicas. 
 
 

6. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
6.1 Efetuada a entrega, o seu recebimento será realizado na forma do inciso II do art. 140 da Lei 
nº. 14.133/2021:  
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a - Provisoriamente, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis da entrega do objeto, pelo 
Município de Cordeiro, que procederá à conferencia de sua conformidade com as especificações 
do Termo de Referência e do Aviso de Contratação Direta, da proposta e da nota de empenho. 
Caso não haja qualquer impropriedade explicita, será atestado esse recebimento. 
 
b - Definitivamente, pelo responsável, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, para 
verificação da conformidade dos produtos entregues com as especificações da solicitação. 

 
6.2 O aceite do objeto pelo setor responsável não exclui a responsabilidade civil do licitante por 
vício de qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas na RELAÇÃO DE ITENS 
DO PROCESSO.  
 
6.3 A Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA, no momento da conclusão do fornecimento do 
objeto, deverá vir acompanhada de todos os relatórios aqui previstos e solicitados pela Secretaria 
Municipal de Saúde.  
 
6.4 A Secretaria se reserva o direito de solicitar novos relatórios para conferência, de acordo com a 
necessidade.  
 
6.5 Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade da execução dos serviços 
pelo prazo estabelecido, e estará obrigada a substituir ou refazer aquele que apresentarem falhas. 
 
6.6 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 24 horas (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades 
 
6.7 A Contratante se reserva o direito de não receber os produtos que estiverem em desacordo com 
o previsto neste instrumento, podendo aplicar as sanções cabíveis, nos termos da legislação 
vigente.  
 
6.8 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
padrões adequados de qualidade e garantia dos produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas.  
 
 

7. DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 
6.1. Os pagamentos serão efetuados após a análise da conformidade dos produtos entregues com 
o discriminado na respectiva nota fiscal, mediante o aceite pelo Secretário solicitante, e de acordo 
com a programação financeira da Administração Municipal.  
 
6.1.1 A nota fiscal deverá vir acompanhada dos documentos elencados no art. 126 do Decreto 
Municipal n° 144/2023, conforme o caso. 
 
6.2. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto e da 
respectiva nota fiscal da licitação pela contratante.  
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6.3. Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de serviços em 
desacordo com a autorização emitida pela Secretaria solicitante e com este Termo de Referência.  
 
6.3.1. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à vencedora e seu 
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua reapresentação válida.  
 
6.4 O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente do fornecedor, por ordem 
bancária em prazo não superior a 30 (trinta) dias da emissão da Fatura ou Nota Fiscal. Sob 
nenhuma hipótese será acatada cobrança através de Boleto Bancário.  
 
6.5 O pagamento de cada fornecimento será efetuado pela Secretaria Correspondente em prazo 
não superior ao 30º (trigésimo) dia corrido, a contar da data final do período de adimplemento da 
obrigação respectiva, cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, exclusivamente 
mediante crédito em conta corrente da contratada.  
 
6.6 Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa do 
Município de Cordeiro, o devido será acrescido de 1% (um por cento) a título de multa, incidindo 
uma única vez, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a título de 
compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida.  
 
6.7 O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será 
efetivado mediante autorização expressa do Secretário Municipal, em processo próprio, que se 
iniciará com o requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretario Municipal do órgão 
requisitante do Município de Cordeiro.  
 
6.8 A contratada deverá emitir Nota Fiscal contendo as informações necessárias à conferência do 
material especificado para cada item.  
 
6.9 As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome e endereço do órgão contratante.  
 
6.10 Havendo identificação na Nota Fiscal ou Fatura de cobrança indevida, o fato será informado à 
contratada e, a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da 
Nota Fiscal dos serviços devidamente corrigida, sendo atestada pelo responsável designado pelo 
Gestor do Contratante.  
 
6.11 A identificação de cobrança indevida na Nota Fiscal, por parte do Município de Cordeiro, deverá 
ocorrer em no máximo 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do seu recebimento pelo órgão 
requisitante.  
 
6.12 Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendências de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades impostas à contratada ou inadimplência contratual, inclusive. 
 
6.13 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
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8. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES  

 
8.1 - DA CONTRATADA:  
 
a) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados;  
 
b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e 
expressa anuência do Contratante.  
 
c) Atender satisfatoriamente em consonância com as regras contratuais. 
 
d) Fornecer os produtos conforme proposto pela Contratante durante o prazo de vigência do 
contrato, sem qualquer ônus adicional para a Contratante.  
 
e) Manter, durante toda a execução da Ordem de Fornecimento, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação 
direta. 
 
f) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por empregados, 
representantes ou prepostos, direto ou indiretamente, durante os prazos de validade da garantia 
dos mesmos.  
 
g) Atender com prioridade as solicitações do Contratante, para o fornecimento do objeto; 
 
h) Comunicar de imediato e por escrito qualquer tipo de irregularidade que possa ocorrer durante a 
vigência do contrato;  
 
i) Utilizar pessoal próprio ou credenciado, responsabilizando-se por todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento e entrega dos produtos; 
 
j) Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, imediatamente, às suas expensas, todo 
ou em parte, produtos em que se verifique danos em decorrência do transporte, avarias e/ou 
defeitos, bem como providenciar a substituição dos mesmos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados na notificação pela organização. 
 
k) A Contratada deverá observar detalhadamente a descrição de cada item, visto que existem 
normas a serem seguidas sob fiscalização tanto desta Secretaria como do Tribunal de Contas do 
Estado do Rio de Janeiro e União. 
 
l) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas. 
 
m) A Contratada deverá dar total assistência às Secretarias, durante a vigência do processo (tanto 
por E-mail e/ou por Telefone). 
 
 
8.2 - DA CONTRATANTE:  
 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 
 

SETOR DE LICITAÇÃO 
PROC.:162/2024 
FLS.: ______ 

a) Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários ao fornecimento dos 
produtos; 
  
b) Notificar à Contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função 
do fornecimento dos produtos constantes da Ordem de Fornecimento. 
 
c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.  
 
d) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, na forma estabelecida no Termo de Referência.  
 
e) Providenciar a inspeção do fornecimento dos produtos entregues pela Contratada.  
 
f) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Termo de Referência.  
 
g) Fazer consulta prévia ao Chefe do Setor de Contabilidade quanto à existência de Dotação 
Orçamentária, para a efetiva aquisição do objeto. 
 
h) Fazer consulta prévia à Secretaria de Fazenda quanto à existência de saldo financeiro, 
procedendo que à reserva prévia, no valor do material a ser solicitado. 
 
 

9. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 
9.1 O fornecimento do objeto será acompanhado e fiscalizado de acordo com os termos do artigo 
117 da Lei nº. 14.133/2021 e com o que versa a Seção II do Decreto Municipal nº 144/2023 – Da 
Gestão e da Fiscalização dos Contratos. 
  

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados (...), ou pelos respectivos 
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 
pertinentes a essa atribuição.  
§ 1o O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados.  
§ 2o O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
§ 3o O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 

 
9.2 Nos termos do Artigo 117 da Lei nº 14.133/2021, o responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do fornecimento do objeto será: 
 
a) Diana de Araújo Lutterbach Guimarães Bard – Coordenadora de Atenção Básica – Matrícula: 
400141481. 
 
b) Sissa Freitas de Souza Alves – Enfermeira – Matrícula: 400121254. 
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9.3. A fiscalização é exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e nesta 
hipótese, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
 
9.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
9.5 A aceitação estará condicionada à devida fiscalização, pelo servidor acima mencionado, sem o 
qual não será permitido nenhum pagamento. 
 
9.6 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
9.7 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 
9.8 Após a assinatura da Nota de Empenho, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
10.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratado, salvo se houver autorização por 
escrito do Município de Cordeiro. 
 
 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
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I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
IV. Multa: 
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
 
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
a. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
 
(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% 
a 30% do valor do Contrato. 
 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 
de 15% a 25%  do valor do Contrato.  
 
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 25%  do valor 
do Contrato. 
 
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20%  do valor 
do Contrato. 
 
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15% do valor 
do Contrato. 
 
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
 
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
11.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
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11.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
11.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
11.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.11  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
 

12. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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12.1 Para comprovar a qualificação técnica necessária para execução do presente objeto, o 
proponente deverá apresentar: 
a) 01(um) ou mais atestados OU 01(uma) ou mais Certidões de bom desempenho anterior(es)em 
contrato/ata, fornecidos(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que deverá(ão) 
especificar: 
                  I. o tipo de execução do produto; 
                 II. o prazo de execução; 
                III. o(s) atestado(s) ou   certidão(ões) a   ser(em) apresentado(s) deverá(ão) ser 
compatível(eis)com o objeto desta licitação, que comprove(em)a aptidão do licitante. 
 
 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral desde exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
a)  Gestão/Unidade: Fundo Municipal de Saúde  
b)  Fonte de Recursos:160000009999 
c)  Programa de Trabalho: 2201.1030100372.066 
d)  Elemento de Despesa: 33903000 
 
 

14. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

 
14.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do contrato, na 
forma da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
14.2. Para ser prorrogado, aditivado em valor ou suprimido, conforme necessidade e 
entendimento da administração pública, a lei 14.133/2021 deverá ser consultada, devendo tais 
pretensões serem avaliadas pelo requisitante e pelo setor jurídico municipal quanto a sua 
possibilidade. 
 
 

15. DOS CASOS OMISSOS 

 
15.1 Os casos omissos serão decididos pela Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com 
a legislação pertinente e sempre de acordo com o presente Termo de Referência. 
 
 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
16.1 A participação de qualquer empresa proponente no processo implica a aceitação tácita, 
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições.  
 
Cordeiro, 14 de novembro de 2024. 
 
  

Diana de Araújo Lutterbach Guimarães Bard 
Coordenadora de Atenção Básica 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E IDONEIDADE 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 

IDONEIDADE 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/20XX 
 

<razão social da empresa>, com sede na <endereço da empresa>, inscrita no CNPJ nº <cnpj da 
empresa>, vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) <nome do representante>, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº <nº do RG e órgão expedidor> e do CPF nº  Nº do cpf>, 
em atenção ao disposto no art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021, declarar que cumpre 
plenamente os requisitos exigidos para a habilitação e o declarante responderá pela veracidade 
das informações prestadas na forma da lei. 

 
Declara, ademais, que é empresa idônea e não está impedida de participar de licitações e de 
contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua 
habilitação. 
 
Ressalva: desejo usufruir da prerrogativa do art. 43 da Lei Complementar nº 123/06 (  )  

 
 

<local e data> 
 
 

<representante legal> 
 
Observação:  
A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar 
assinada pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENOR DE IDADE 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/20XX 
 
<razão social da empresa>, com sede na <endereço da empresa>, inscrita no CNPJ nº<CNPJ da 
empresa>, vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  <nome do representante>, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº <nº do RG e órgão expedidor> e do CPF nº <nº do CPF>, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº14.133/2021, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (    ) 

 
 

<local e data> 
<representante legal> 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada 
pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO PEQUENO NEGÓCIO 

 

DECLARAÇÃO PARA EQUIPARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
(nome/razão social)________________________________________________. 
Inscrita no CNPJ nº________________________________________, por intermédio de seu 

representante legal o(a) sr(a)_____________________________________________, 

portador(a)da carteira de identidade nº _______________________________________ e do CPF 

nº_____________________________________, DECLARA , para fins do disposto no Edital de 

PREGÃO ELETRÔNICO nº XXX/20XX sob as sanções  administrativas cabíveis e sob as penas da 

lei, que fará uso do tratamento diferenciado estabelecido pela Lei Complementar Federal nº 123/06 

e suas alterações, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006 e sendo considerada:  

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme no artigo 18-A, §1º da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 14/12/2006;  

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;  

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei  Complementar nº 123, 

de 14/12/2006. 

 (  ) Sociedade Cooperativa de Consumo que tenham auferido, no ano-calendário anterior, receita 

bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não-cooperados, conforme estabelece o 

art. 34 da Lei 11.488/07.  

__________________,_______de_______________de _________________. 
 
 
 

_____________________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art3ii
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO RESPONSABILIDADE 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 
PREGÃO ELETRÕNICO Nº _____/20XX 
  
 
A empresa ......................................................, portadora do CNPJ N° ..................................., com 
sede no endereço .........................................., para fins de atendimento ao que consta do edital do 
Pregão Eletrônico n° ............................... da Prefeitura Municipal de Cordeiro, DECLARA que:  
 
a) Tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se 
compromete a cumprir todos os termos do instrumento convocatório, e a fornecer material de 
qualidade, sob as penas da Lei; 
 
b) Não prestará qualquer tipo de declaração, certidão ou documentos falsos, bem como se 
compromete a cumprir todos os requisitos legais de forma isenta de fraudes ou qualquer outro tipo 
de crime contra a administração pública; 
 
c) Responsabilizar-se-á por jamais formar cartel em licitação pública, por qualquer meio de 
acordo prévio entre eventuais licitantes, no sentindo restringir ou eliminar a concorrência do 
certame; 
 
d) O preço praticado por nossa empresa será sempre o de mercado, garantindo ao ente 
público não haver qualquer espécie de sobrepreço ou superfaturamento do(s) item(ns) a ser(em) 
adquiridos/contratados, preservando assim a economicidade e os demais princípios colacionados 
na lei de licitações. 
 
e) Tomou conhecimento integral da Recomendação n°11/2020, promovida pelo Ministério 
Público do Estado do Rio de Janeiro, por meio do PA 18/20/TOD/CID-MPRJ2020, direcionada ao 
Gestor do Município de Cordeiro visando o combate ao nepotismo e correlatos. 
 
f) Não possui em seu quadro societário e/ou representativo, servidores públicos exercendo 
funções de gerência, administração ou tomada de decisão, bem como não possui em seu quadro 
societário e/ou representativo qualquer pessoa que possua relação de parentesco, seja em linha 
reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, com servidores ou agentes políticos envolvidos 
no processo licitatório e com poder decisório capaz de influenciar no resultado, 
independentemente da modalidade de contratação. 
 
 
Local e data: 
 
Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO VÍNCULO DE SERVIDOR 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES PÚBLICOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/20XX 
 
<razão social da empresa>, com sede na <endereço da empresa>, inscrita no CNPJ nº<CNPJ da 
empresa>, vem, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  <nome do representante>, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº <nº do RG e órgão expedidor> e do CPF nº <nº do CPF>, 
DECLARA, que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções 
de gerência, administração ou tomada de decisão. 

 
 

<local e data> 
<representante legal> 

 
 
A Declaração em epígrafe deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar 
assinada pelo representante legal da empresa. 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE EXIGÊNCIA DE RESERVAS DE CARGOS 

 

 
MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

 
PROCESSO N.º XXX/XXXX  
PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/XXXX 
 
A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, para os 
devidos fins, que os serviços são prestados por empresas que comprovam cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 
que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, caso opte pelo benefício previsto no art. 63, IV, da Lei nº 
14.133/2021.  
 
 

Local, ____ de ______________ de 2024.  
 
 

________________________________________________________ 
(Identificação e assinatura do representante legal do licitante) 

 
 
 
OBS.:  
1 - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa;  
2 - Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ. 
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS NA PROPOSTA  

 
 

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS NA PROPOSTA 
 
A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o 
nº [CNPJ], sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante 
legal, [NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL], portador da Carteira de 
Identidade nº [NUMERAÇÃO, DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO EMISSOR], e inscrito no 
Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº [CPF], [NACIONALIDADE DO REPRESENTANTE], 
[ESTADO CIVIL DO REPRESENTANTE], residente e domiciliado em [ENDEREÇO 
COMPLETO COM CEP], DECLARA, para todos os fins legais e em atendimento ao item 
8.14.1.9, “h” do EDITAL de LICITAÇÃO do Pregão Eletrônico n°_____, que possui aptidão 
financeira para a execução do CONTRATO e que a sua PROPOSTA DE PREÇO compreende 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. Declara ainda que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração, 
bem como detém plenos poderes e informações para firmá-la.  
 

[LOCAL], [DIA] de [MÊS] de 2024  
 

________________________________________________________ 
[NOME E CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL] 
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ANEXO X - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ........./............ 

 
 
PROCESSO N° 162/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 038/2024 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR - MUNICÍPIO 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ/MF: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

CARGO: 

IDENTIDADE: 

CPF: 

 

DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ/MF: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL: 

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL: (   )SIM - (   )NÃO 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

E-MAIL: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

CARGO: 

IDENTIDADE: 

CPF: 

 
Aos ____ dias do mês de ______, do ano de ______, as partes acima identificadas, através de seus 
representantes com poderes legais para representá-las e assinar, têm entre si, justo e avençado, 
tendo como respaldo o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N. º 038/2024, registram-se os 
produtos a serem entregues pela empresa detentora da ata de registro de preços, visando a futura 
e eventual aquisição de material médico hospitalar, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos, mediante as cláusulas seguintes: 
 
 
1. DO OBJETO 
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1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a futura e eventual aquisição de 
material médico hospitalar, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital 
e seus anexos, especificados no Termo de Referência, anexo II do edital de Licitação nº 038/2024, 
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 
 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
  

ITEM 
DO 
TR 

ESPECIFICAÇÃO MARCA  UNIDADE QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

              

       

       

VALOR TOTAL  

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde. 
 
3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 
 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 
 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
5.1.1. O contrato ou instrumento substituto decorrente da ata de registro de preços terá sua 
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e 
a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
 
5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá: 
 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
 
8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 
que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente do remanejamento dos itens. 
 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 
a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
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9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou 
 
9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:  
 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 
nº 11.462, de 2023.  
 
 
10. DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.  
 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
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10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
 
11. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 
11.1 - DO BENEFICIÁRIO DA ATA 
 
a) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados;  
 
b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e 
expressa anuência do Contratante.  
 
c) Atender satisfatoriamente em consonância com as regras contratuais. 
 
d) Fornecer os produtos conforme proposto pela Contratante durante o prazo de vigência do 
contrato, sem qualquer ônus adicional para a Contratante.  
 
e) Manter, durante toda a execução da Ordem de Fornecimento, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação 
direta. 
 
f) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por empregados, 
representantes ou prepostos, direto ou indiretamente, durante os prazos de validade da garantia 
dos mesmos.  
 
g) Atender com prioridade as solicitações do Contratante, para o fornecimento do objeto; 
 
h) Comunicar de imediato e por escrito qualquer tipo de irregularidade que possa ocorrer durante a 
vigência do contrato;  
 
i) Utilizar pessoal próprio ou credenciado, responsabilizando-se por todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento e entrega dos produtos; 
 
j) Retirar, transportar, substituir, reparar, corrigir e remover, imediatamente, às suas expensas, todo 
ou em parte, produtos em que se verifique danos em decorrência do transporte, avarias e/ou 
defeitos, bem como providenciar a substituição dos mesmos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contados na notificação pela organização. 
 
k) A Contratada deverá observar detalhadamente a descrição de cada item, visto que existem 
normas a serem seguidas sob fiscalização tanto desta Secretaria como do Tribunal de Contas do 
Estado do Rio de Janeiro e União. 
 
l) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas. 
 
m) A Contratada deverá dar total assistência às Secretarias, durante a vigência do processo (tanto 
por E-mail e/ou por Telefone). 
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11.2 - DO MUNICÍPIO 
 
a) Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários ao fornecimento dos 
produtos; 
  
b) Notificar à Contratada, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função 
do fornecimento dos produtos constantes da Ordem de Fornecimento. 
 
c) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação.  
 
d) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, na forma estabelecida no Termo de Referência.  
 
e) Providenciar a inspeção do fornecimento dos produtos entregues pela Contratada.  
 
f) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no Termo de Referência.  
 
g) Fazer consulta prévia ao Chefe do Setor de Contabilidade quanto à existência de Dotação 
Orçamentária, para a efetiva aquisição do objeto. 
 
h) Fazer consulta prévia à Secretaria de Fazenda quanto à existência de saldo financeiro, 
procedendo que à reserva prévia, no valor do material a ser solicitado. 
 
 
12. FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
 
12.1 O fornecimento do objeto será acompanhado e fiscalizado de acordo com os termos do artigo 
117 da Lei nº. 14.133/2021 e com o que versa a Seção II do Decreto Municipal nº 144/2023 – Da 
Gestão e da Fiscalização dos Contratos. 
  

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados (...), ou pelos 
respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 
com informações pertinentes a essa atribuição.  
§ 1o O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados.  
§ 2o O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 
§ 3o O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações 
relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 
12.2 Nos termos do Artigo 117 da Lei nº 14.133/2021, o responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do fornecimento do objeto será: 
 
a) Diana de Araújo Lutterbach Guimarães Bard – Coordenadora de Atenção Básica – Matrícula: 
400141481. 
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b) Sissa Freitas de Souza Alves – Enfermeira – Matrícula: 400121254. 
 
 
12.3. A fiscalização é exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e nesta 
hipótese, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
 
12.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 117 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
12.5 A aceitação estará condicionada à devida fiscalização, pelo servidor acima mencionado, sem 
o qual não será permitido nenhum pagamento. 
 
12.6 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
12.7 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 
12.8 Após a assinatura da Nota de Empenho, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
 
13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
13.1 Efetuada a entrega, o seu recebimento será realizado na forma do inciso II do art. 140 da Lei 
nº. 14.133/2021:  
 

a - Provisoriamente, no prazo máximo de até 03 (três) dias úteis da entrega do objeto, pelo 
Município de Cordeiro, que procederá à conferencia de sua conformidade com as 
especificações do Termo de Referência e do Aviso de Contratação Direta, da proposta e da 
nota de empenho. Caso não haja qualquer impropriedade explicita, será atestado esse 
recebimento. 
 
b - Definitivamente, pelo responsável, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, para 
verificação da conformidade dos produtos entregues com as especificações da solicitação. 

 
13.2 O aceite do objeto pelo setor responsável não exclui a responsabilidade civil do licitante por 
vício de qualidade ou disparidades com as especificações estabelecidas na RELAÇÃO DE ITENS 
DO PROCESSO.  
 
13.3 A Nota Fiscal apresentada pela CONTRATADA, no momento da conclusão do fornecimento 
do objeto, deverá vir acompanhada de todos os relatórios aqui previstos e solicitados pela Secretaria 
Municipal de Saúde.  
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13.4 A Secretaria se reserva o direito de solicitar novos relatórios para conferência, de acordo com 
a necessidade.  
 
13.5 Independentemente da aceitação, a Contratada garantirá a qualidade da execução dos 
serviços pelo prazo estabelecido, e estará obrigada a substituir ou refazer aquele que apresentarem 
falhas. 
 
13.6 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 24 horas (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades 
 
13.7 A Contratante se reserva o direito de não receber os produtos que estiverem em desacordo 
com o previsto neste instrumento, podendo aplicar as sanções cabíveis, nos termos da legislação 
vigente.  
 
13.8 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
padrões adequados de qualidade e garantia dos produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas.  
 
 
14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
14.1. Os pagamentos serão efetuados após a análise da conformidade dos produtos entregues com 
o discriminado na respectiva nota fiscal, mediante o aceite pelo Secretário solicitante, e de acordo 
com a programação financeira da Administração Municipal.  
 
14.1.1 A nota fiscal deverá vir acompanhada dos documentos elencados no art. 126 do Decreto 
Municipal n° 144/2023, conforme o caso. 
 
14.2. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto e 
da respectiva nota fiscal da licitação pela contratante.  
 
14.3. Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de serviços em 
desacordo com a autorização emitida pela Secretaria solicitante e com este Termo de Referência.  
 
14.3.1. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à vencedora e seu 
vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias úteis após a data de sua reapresentação válida.  
 
14.4 O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente do fornecedor, por ordem 
bancária em prazo não superior a 30 (trinta) dias da emissão da Fatura ou Nota Fiscal. Sob 
nenhuma hipótese será acatada cobrança através de Boleto Bancário.  
 
14.5 O pagamento de cada fornecimento será efetuado pela Secretaria Correspondente em prazo 
não superior ao 30º (trigésimo) dia corrido, a contar da data final do período de adimplemento da 
obrigação respectiva, cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, exclusivamente 
mediante crédito em conta corrente da contratada.  
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14.6 Ocorrendo atraso no pagamento das obrigações e desde que este atraso decorra de culpa do 
Município de Cordeiro, o devido será acrescido de 1% (um por cento) a título de multa, incidindo 
uma única vez, além de 0,033% (trinta e três milésimos por cento) por dia de atraso, a título de 
compensação financeira, a serem calculados sobre a parcela devida.  
 
14.7 O pagamento da multa e da compensação financeira a que se refere o subitem anterior será 
efetivado mediante autorização expressa do Secretário Municipal, em processo próprio, que se 
iniciará com o requerimento da licitante contratada dirigido ao Secretario Municipal do órgão 
requisitante do Município de Cordeiro.  
 
14.8 A contratada deverá emitir Nota Fiscal contendo as informações necessárias à conferência do 
material especificado para cada item.  
 
14.9 As Notas Fiscais/Faturas devem ser emitidas em nome e endereço do órgão contratante.  
 
14.10 Havendo identificação na Nota Fiscal ou Fatura de cobrança indevida, o fato será informado 
à contratada e, a contagem do prazo para pagamento será reiniciada a partir da reapresentação da 
Nota Fiscal dos serviços devidamente corrigida, sendo atestada pelo responsável designado pelo 
Gestor do Contratante.  
 
14.11 A identificação de cobrança indevida na Nota Fiscal, por parte do Município de Cordeiro, 
deverá ocorrer em no máximo 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do seu recebimento pelo órgão 
requisitante.  
 
14.12 Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendências de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades impostas à contratada ou inadimplência contratual, inclusive. 
 
14.13 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
 
 
15. CONDIÇÕES GERAIS 
 
15.1. As condições gerais de execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no 
edital e no Termo de Referência (anexo II) ao edital.  
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
Cordeiro, .... de .................... de 2024. 
 

Prefeitura Municipal de Cordeiro 
 

Fornecedor 
 


